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Adiamento do leilão 5G não prejudica
implantação, diz Fábio Faria

Anvisa não recomenda mudar
orientação sobre vacinação
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Ministro destaca eventos adversos
em adolescentes vacinados

Governo encaminha ao
Congresso plano de redução

de benefícios fiscais

www.jornalodiasp.com.br
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Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

25º C

15º C

Sexta: Nublado
pela manhã, com
possibilidade de
garoa. Tarde de sol
com diminuição
de nuvens. Noite
com muita nebulo-
sidade.
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,26
Venda:       5,26

Turismo
Compra:   5,29
Venda:       5,44

Compra:   6,19
Venda:       6,19

Unicef pede
reabertura de
escolas em

países
atingidos pela

pandemia

EUA, Reino
Unido e

Austrália
anunciam
novo pacto

para conter a
China

O Fundo das Nações Uni-
das para a Infância (Unicef)
pediu que as autoridades do
setor de educação reabram as
escolas o mais cedo possível
em países nos quais milhões de
alunos ainda não voltaram às
salas de aula 18 meses após o
início da pandemia de cvid-19.

Em 17 países, as escolas
permanecem totalmente fe-
chadas e, em 39, estão parcial-
mente fechadas, informa um
relatório divulgado pelo Uni-
cef na quinta-feira (16).

Entre as “quase completa-
mente fechadas”, estão esco-
las frequentadas normalmente
por cerca de 77 milhões de
estudantes das Filipinas, de
Bangladesh, da Venezuela, da
Arábia Saudita, do Panamá e do
Kuwait.  Página 3

O Pacto de Aukus reúne os
Estados Unidos, o Reino Uni-
do e a Austrália para fazer fren-
te às pretensões territoriais da
China no Indo-Pacífico. O
acordo, no âmbito da Seguran-
ça e Defesa, prevê que Cam-
berra possa construir, pela pri-
meira vez, submarinos com
capacidade nuclear, mas tam-
bém a estreita colaboração das
três nações ao nível das capa-
cidades cibernéticas, quânticas
e de inteligência artificial.
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Campeonato SM Kart
Competition entra em sua

segunda metade

Categoria Speed Angels estreia no SM Kart Competition

Esporte
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Circuito Paulista de Vôlei
de Praia reunirá atletas de
várias cidades do estado

no fim de semana
O fim de semana promete

para quem gosta de vôlei de
praia, especialmente das ca-
tegorias de base. O motivo é
a realização das etapas de
abertura do III Circuito Pau-
lista de Vôlei de Praia Sub 19
e do I Circuito Paulista de
Vôlei de Praia Sub 17, pro-
gramados para os dias 18 e 19

de setembro, a partir das 8h,
respectivamente. A compe-
tição, promovida pela Fede-
ração Paulista de Volley-
ball, contará coma partici-
pação de atletas de várias ci-
dades do estado, num total
de 29 duplas, sendo 19 no
Sub 19 e 10 no Sub 17.
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Endurance 6h KGV:
Maverick Kart Team

quer a vitória
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Os pilotos do Maverick Kart Team sempre se ajudam na pista

Depois de boas apresenta-
ções e pódios nas últimas pro-
vas de longa duração do kartis-
mo, o Maverick Kart Team vai
mais uma vez com força máxima

para o Kartódromo Granja Vi-
ana, em Cotia (SP), com o ob-
jetivo de brigar pela vitória nes-
te sábado (18) no Endurance 6
Horas KGV.  Página 8

O campeonato da SM Kart
Competition entra em sua se-
gunda metade neste sábado
(18), com a realização da sex-
ta etapa no Kartódromo de In-
terlagos (São Paulo/SP). A pre-
visão é a continuidade do su-
cesso, reunindo novamente
mais de 200 pilotos nas sete
categorias.

A novidade desta etapa é a
estreia da categoria Speed An-
gels, reunindo as melhores pi-
lotas do kartismo paulista.

O SM Kart Competition
vai arrecadar alimentos não pe-
recíveis e brinquedos em prol
da Asmap – Associação Sem-
pre Movida. Página 8

Beto Monteiro acelera na Stock
Car em Goiânia com a Universal

Crown Racing
O pernambucano Beto Mon-

teiro, piloto da equipe Universal
Crown Racing na Stock Car, ace-
lera neste final de semana no
Autódromo Internacional Ayrton
Senna, em Goiânia. A categoria
contará com uma etapa dupla, que
terá duas corridas no sábado (18)
no traçado misto e duas no do-
mingo (19) no anel externo.

Após vencer em rodada dupla
da Copa Truck em Curitiba no
início do mês, Beto agora busca
um bom resultado na Stock para
continuar na briga pelo título de
estreantes de 2021.      Página 8
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O ministro da Saúde, Mar-
celo Queiroga, disse que uma
série de motivos pesaram para
que a pasta resolvesse revisar
a recomendação e suspender a
vacinação de adolescentes sem
comorbidades.

Segundo Queiroga, foram
identificados 1,5 mil eventos
adversos em adolescentes imu-
nizados. Todos eles foram de
grau leve. Foi notificado um
caso de morte de um jovem
em São Paulo, mas o episódio
ainda está sendo investigado
para avaliar se a causa foi o
imunizante ou não.

O ministro reclamou que, a
despeito da orientação anteri-
or para que a imunização des-
te público tivesse início na
quarta-feira (15), já foram va-
cinados 3,5 milhões de adoles-
centes por autoridades locais de
saúde.

Ele acrescentou que houve
diversos casos de prefeituras
que aplicaram vacinas não au-
torizadas pela Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária
(Anvisa). A agência só permi-
tiu o uso da Pfizer/BioNTech
para adolescentes de 12 a 17
anos.   Página 4
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O governo encaminhou ao
Congresso um projeto de lei
que reduz incentivos e benefí-
cios tributários de setores da

economia. A Secretaria-Geral da
Presidência informou na quin-
ta-feira(16) que a medida é fru-
to do compromisso firmado en-

tre o Legislativo e o Executivo
para possibilitar o pagamento do
auxílio emergencial em 2021.

Página 3

MEC estuda criação da
primeira universidade federal

digital do país
O Ministério da Educação

(MEC) planeja criar uma univer-
sidade federal digital para, segun-
do o ministro Milton Ribeiro,
ampliar o acesso dos estudantes
de todo o país à rede pública fe-
deral de ensino.

“Queremos criar a primeira
universidade federal digital no
país e ampliar o acesso a todos”,
disse o ministro ao participar, na
quinta-feira (16), de audiência
pública na Comissão de Educa-
ção do Senado.     Página 4

São Paulo vai manter
vacinação de adolescente de

12 a 17 anos
O governo de São Paulo in-

formou na quinta-feira (16) que
seguirá vacinando adolescentes
de 12 a 17 anos de idade por re-
comendação do Comitê Cientí-
fico do Estado.

Em nota técnica publicada na

quarta-feira (15), o Ministério da
Saúde recomenda a vacinação
apenas para pessoas desse grupo
que tenham deficiência perma-
nente, comorbidades ou que es-
tejam privados de liberdade.

Página 2

Intenção de consumo das
famílias tem quarta alta
consecutiva, diz CNC
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O governo de São Paulo in-
formou na quinta-feira (16) que
seguirá vacinando adolescentes
de 12 a 17 anos de idade por re-
comendação do Comitê Cientí-
fico do Estado.

Em nota técnica publicada
na quarta-feira (15), o Minis-
tério da Saúde recomenda a va-
cinação apenas para pessoas
desse grupo que tenham defi-
ciência permanente, comorbi-
dades ou que estejam privados
de liberdade.

“A medida cria insegurança e
causa apreensão em milhões de
adolescentes e famílias que es-
peram ver os seus filhos imuni-

zados, além de professores que
convivem com eles”, diz a nota
do governo paulista.

Ainda segundo o governo
estadual, “três a cada dez adoles-
centes que morreram com co-
vid-19 não tinham comorbida-
des em São Paulo”. Aponta tam-
bém que esse público responde
por 6,5% dos casos no estado e,
assim como os adultos, “está em
fase de retomada do cotidiano,
com retorno às aulas e ativida-
des socioculturais”.

A vacinação de adolescentes
em São Paulo começou em 18
de agosto. Já foram imunizadas
cerca de 2,4 milhões de pesso-

as desse grupo, ou seja, 72%.
Capital paulista
A prefeitura de São Paulo

também informou, por meio de
nota, que não vai interromper a
imunização com doses da vaci-
na da Pfizer para adolescentes
de 12 a 17 anos sem comorbi-
dade na capital.

A Secretaria Municipal de
Saúde informou que tomou ci-
ência da recomendação do mi-
nistério, mas que, “em virtude do
estágio avançado no Programa
Municipal de Imunizações
(PMI), seguirá com as diretri-
zes” já publicadas no instrutivo
número 35.

Segundo o governo munici-
pal, até a quinta-feira (15) fo-
ram aplicadas mais de 712 mil
doses em adolescentes de 12 a
17 anos, o que representa
84,4% da cobertura vacinal des-
te público, restando, portanto,
cerca de 15%.

“As doses destinadas à imu-
nização desse grupo estão reser-
vadas pelo município e seu uso
não compromete a vacinação dos
demais públicos elegíveis. Em
relação à aplicação da segunda
dose nos adolescentes, a pasta
adianta que vai seguir normal-
mente”, disse a prefeitura em
nota. (Agencia Brasil)

As atividades do Ciclo de
Gestão Cultural (CGC) – reali-
zado pelo Governo do Estado
de São Paulo, por meio da Se-
cretaria de Cultura e Economia
Criativa, da Poiesis e do progra-
ma Oficinas Culturais – seguem
até novembro de 2021 e estão
com as inscrições abertas.

Gratuito, conta com medi-
ações e participações de ges-
tores, pesquisadores, produto-
res e agentes do setor cultural
que colaboram na especializa-
ção contínua de profissionais
das artes e da cultura que de-
senvolvem ações pelo estado
paulista e para além desta re-
gião, já que toda a programa-
ção ocorre de forma on-line,
via canal de YouTube das Ofi-

Oficinas Culturais
realizam webinários e

apresentações até o final
do ano

cinas Culturais e Zoom. Pro-
gramação e formulários de ins-
crição – para os webinários e
apresentações de desmonta-
gens e seus processos criativos
em diversos espetáculos e mo-
vimentos – estão disponíveis
no site do CGC.

A curadoria da edição de
2021 é de Galiana Brasil, ges-
tora do núcleo de Artes Cêni-
cas do Itaú Cultural, atriz e
mestranda no programa do Cé-
lia Helena Centro de Artes e
Educação, e de Dani Ribas, di-
retora da Sonar Cultural Con-
sultoria, doutora em Sociolo-
gia pela Unicamp e colaborou
em trabalhos como a de con-
sultora da UNESCO e do Mer-
cosul Cultural.

Construção da via da Linha
17-Ouro é retomada

O Vice-governador de São
Paulo, Rodrigo Garcia, acompa-
nhou na quarta-feira (15) o lan-
çamento da primeira viga-guia
da Linha 17-Ouro no trecho da
Marginal Pinheiros, em constru-
ção pelo Metrô. A ação marcou
a retomada da implementação da
via por onde vão passar os trens
do monotrilho que vai ligar o
Aeroporto de Congonhas à rede
de transporte sobre trilhos.

“As obras da Linha 17 fazem
parte do programa Pró SP, que
lançamos hoje, e que concentra
todos os esforços de investi-
mentos do governo para a reto-
mada econômica do estado no
pós-pandemia. São R$ 47,5 bi-
lhões em recursos até 2022 em
mais de oito mil obras”, afirmou
o Vice-governador.

A operação envolve o uso de
um equipamento específico ins-
talado próximo à estação Mo-
rumbi, chamado de “treliça lan-
çadeira”, que vai fazer o lança-
mento de 129 vigas na região da

Marginal Pinheiros até o início
do próximo ano, de um total de
137 vigas que faltam para con-
cluir as vias da Linha 17. Ao
todo, a linha contará com 573
vigas, sendo que a maioria já foi
instalada.

“É uma ação de engenharia
complexa que marca um ponto
importante da retomada das
obras da Linha 17-Ouro. Assu-
mimos esse compromisso, vol-
tamos também com as obras das
estações e conseguimos uma
nova fabricante para os trens que
vão ligar o Aeroporto de Congo-
nhas à rede de transporte sobre
trilhos”, reforça Alexandre Bal-
dy, Secretário dos Transportes
Metropolitanos.

Essa treliça vai receber as vi-
gas ao lado da pista da Marginal,
elevá-las a uma altura de mais de
15 metros e passar sobre a via
férrea da Linha 9-Esmeralda, che-
gando a lateral do Rio Pinheiros.
Neste local, a própria treliça
movimenta a guia, posicionando-

a no local exato onde ela ficará.
Uma outra estrutura igual vem
sendo montada entre as pontes
Estaiada e do Morumbi, para agi-
lizar a colocação das vigas em
outro trecho.

Para garantir a segurança dos
envolvidos, o lançamento será fei-
to ao longo das madrugadas, quan-
do a Linha 9 da CPTM está fecha-
da. Ao longo do dia, as atividades
serão preparatórias, recebendo e
elevando as vigas. As “treliças lan-
çadeiras” têm cerca de 70 metros
de comprimento, com capacida-
de de carga de 140 toneladas, po-
dendo lançar as vigas em uma dis-
tância de até 45 metros.

Cada viga é feita de concreto
com 30 metros de comprimento
por dois metros de altura, pesan-
do 90 toneladas. Servem como
uma espécie de trilho, para que
os trens do monotrilho circulem
sobre elas com pneus.

“Quando chegamos em
2019, fizemos de tudo para des-
travar essa obra. Isso foi possí-

vel com novas licitações e con-
tratações, retomando a constru-
ção que logo vai colocar essa
importante linha à disposição da
população”, afirmou Silvani Pe-
reira, Presidente do Metrô de
São Paulo.

As obras do trecho prioritá-
rio da Linha 17-Ouro – com 7,7
km e oito estações entre o Ae-
roporto de Congonhas e a esta-
ção Morumbi – foram retoma-
das nesta gestão, após a rescisão
de contratos parados de obras e
fabricação de trens. Novas lici-
tações foram feitas, possibili-
tando a volta das atividades de
construção de sete estações e do
Pátio – a oitava, Morumbi faz
parte de outro contrato -, além
da complementação da via e fa-
bricação dos trens. A meta é con-
cluir esse trecho até o fim de
2022, para ligar o Aeroporto de
Congonhas à malha de transpor-
te sobre trilhos, com conexão
direta às linhas 5-Lilás e 9-Es-
meralda.

Anticorpos associados a doenças
autoimunes podem sinalizar a

gravidade da COVID-19
Um grupo internacional de

pesquisadores encontrou, no
soro sanguíneo de pacientes in-
fectados pelo SARS-CoV-2, um
conjunto de moléculas normal-
mente presente em doenças au-
toimunes e que podem sinalizar
a severidade dos quadros de
COVID-19. O estudo foi publi-
cado na plataforma medRxiv, em
artigo ainda sem revisão por pa-
res. Futuramente, os resultados
podem servir como subsídio
para tratar casos graves da doen-
ça ou mesmo para evitar a evo-
lução do quadro clínico.

“Uma série de trabalhos tem
mostrado que essas moléculas
que promovem doenças autoi-
munes sistêmicas, conhecidas
como autoanticorpos, também
aparecem na COVID-19. Nós
encontramos aqueles associados
com pessoas saudáveis e outros
cujos níveis aumentam com a
gravidade do quadro clínico da
COVID-19. Foi possível detec-
tar, por exemplo, autoanticorpos
contra duas moléculas com ní-
veis aumentados dias antes do
paciente precisar de oxigênio.
Com isso, esperamos poder pre-
venir o agravamento dos casos”,
explica Otávio Cabral Marques,
pesquisador do Instituto de Ci-
ências Biomédicas da Universi-
dade de São Paulo (ICB-USP) e
primeiro autor do artigo.

Marques coordena projeto
financiado pela FAPESP (Funda-
ção de Amparo à Pesquisa do
Estado de São Paulo) dedicado
a entender como o sistema imu-
ne responde à COVID-19. O tra-
balho é assinado por pesquisa-
dores de Brasil, Alemanha, Es-
tados Unidos e Israel.

O grupo analisou o soro san-
guíneo de 246 voluntários recru-
tados em comunidades judaicas
de seis estados norte-america-
nos que não tinham tomado ne-
nhuma vacina. Destes, 169 tive-
ram resultado positivo de CO-
VID-19 em testes de RT-PCR,
enquanto os outros 77 testaram
negativo e não apresentaram sin-
tomas. O grupo de infectados foi
subdividido entre quadros leves,
moderados e severos.

Ferramentas computacionais
mostraram uma associação en-
tre anticorpos e moléculas do
sistema renina-angiotensina
que, entre outras funções, pro-
duz a proteína ACE2 (enzima
conversora de angiotensina 2, na
sigla em inglês), à qual o vírus
se conecta para infectar a célula
humana. Os pesquisadores en-
contraram ainda anticorpos que
tinham como alvo os chamados
receptores acoplados às proteí-
nas G (conhecidos pela sigla
GPCR), que têm funções rela-
cionadas à inflamação e coagu-

lação, entre outras.
Casos moderados e graves

tiveram os maiores níveis de au-
toanticorpos, enquanto o soro
do sangue de pessoas saudáveis
e com quadros leves registrou
níveis consideravelmente mais
baixos.

Potencial terapêutico
Autoanticorpos contra 11

moléculas mostraram-se os
mais significantes para definir a
gravidade dos casos. Dois deles,
conhecidos pelas siglas anti-
CXCR3 e anti-AT1R, por exem-
plo, foram detectados em paci-
entes que alguns dias após a co-
leta do sangue para o estudo pre-
cisaram de oxigênio suplemen-
tar.

CXCR3, contra o qual o pri-
meiro deles é direcionado, é um
receptor expresso em linfócitos
T ativados, sendo alguns deles
células imunes de memória. O
receptor controla a migração
desses linfócitos para um local
com inflamação e ajuda no com-
bate à infecção. AT1R, por sua
vez, tem função regulatória no
sistema circulatório. O anticor-
po que atua contra ele aumenta
danos no endotélio, a parte in-
terna dos vasos sanguíneos.

Dentre esses autoanticorpos
com maior relação com a gravi-
dade dos casos, os pesquisado-
res chamam a atenção para a pre-

sença do anticorpo contra o re-
ceptor conhecido como STAB1.
Com função de “lixeiro”, o
STAB1 elimina restos de célu-
las e outras sobras de danos a
tecidos. “Não sabemos ainda a
função desse receptor no con-
texto da COVID-19. No entan-
to, uma vez que ele tem diversas
funções relacionadas à homeos-
tase [equilíbrio] tecidual e reso-
lução de inflamação, acredita-
mos que possa ser relevante para
indicar a gravidade da doença”,
diz Marques.

Além de trazer mais evidên-
cias sobre como a COVID-19
pode evoluir para uma doença
autoimune sistêmica, os pesqui-
sadores apontam caminhos para
terapias capazes de bloquear a
ação desses autoanticorpos.
Medicamentos inibidores da
ACE2 e da AT1R, por exemplo,
têm sido testados em casos gra-
ves de COVID-19. No entanto,
ainda sem sucesso. O trabalho
tem ainda entre os autores bra-
sileiros Paula Paccielli Freire,
que realiza pós-doutorado no
ICB-USP com bolsa da Funda-
ção; além de Desirée Rodrigues
Plaça (20/11710-2), Gabriela
Crispim Baiocchi (20/07972-1)
e Dennyson Leandro Mathias da
Fonseca (20/16246-2), todos
com bolsa FAPESP de doutora-
do direto. (Agencia FAPESP)

O Poupatempo de Itaquera
incorporou à sua grade de aten-
dimento presencial os serviços
do Sebrae. Com a chegada do ór-
gão no primeiro posto da capi-
tal paulista, o objetivo é auxiliar
cidadãos que buscam por orien-
tações ou pretendem abrir um
negócio, além de atender micro-
empresários que precisam re-
solver pendências cadastrais e
financeiras junto à Receita Fe-
deral.

O atendimento será feito em
duas mesas, com a oferta de sete
serviços, sendo um para cidadãos
que desejam se formalizar no

Poupatempo de Itaquera atende
presencialmente serviços do Sebrae

mercado de trabalho, como Mi-
croempreendedor Individual
(MEI), dois voltados ao público
geral (Orientações Técnicas Ge-
rais e Ideia de Negócio) e os
outros quatro para atender pes-
soas já enquadradas na catego-
ria de MEI (Impressão de Guia
DAS – Documento de Arrecada-
ção do Simples Nacional –, Par-
celamento de Débitos, Baixa e
Atualização Cadastral). Serão
oferecidas, em média, 36 vagas
por dia.

“Estamos muito felizes com
mais uma parceria com o Sebrae.
Agora, o Poupatempo de Itaque-

ra, que também disponibiliza
atendimentos de órgãos como o
Detran.SP, IIRGD, Sabesp, Pro-
conSP, entre outros, passa ofe-
recer opções de serviços que
poderão ajudar muitos cidadãos
a alavancar suas carreiras e po-
tenciais negócios. Nossa verda-
deira missão é poder contribuir
para facilitar a vida dos morado-
res da região, incentivando talen-
tos a crescerem, movimentando
a economia do nosso Estado por
meio de geração de renda e em-
pregos”, afirma Murilo Macedo,
diretor da Prodesp – Empresa de
Tecnologia de São Paulo, que

administra o Poupatempo.
Para ter acesso aos serviços

do Sebrae no Poupatempo é ne-
cessário agendar data e hora pre-
viamente pelo portal
www.poupatempo.sp.gov.br.
Além de Itaquera, a unidade de
Franco da Rocha, na Região
Metropolitana e a de Catanduva,
no interior, também disponibili-
zam atendimentos para o órgão.

Administrado pela Prodesp
– empresa de Tecnologia do Es-
tado – o Programa Poupatempo
tem 23 anos de existência e já
realizou cerca de 630 milhões
de atendimentos à população.

CÂMARA (São Paulo)
Vereador (evangélico) André Santos, lider do Republicano e

vice-líder do prefeito (católico) Ricardo Nunes (MDB) tá Liga-
do e agora ligando

.
PREFEITURA
Ricardo Nunes (MDB) não vai imitar o então prefeito Kassab

(PSD), militarizando as Subprefeituras. Tá apenas colocando co-
ronéis da PM ...

.
(São Paulo)
... no lugar de quem não deu conta. Foi o caso da Sé (ex-co-

mandante) e agora da Moóca, pra qual foi o coronel Antão (ex-
subcomandante)

.
ASSSEMBLEIA (São Paulo)
Coronel Antão, ex-chefe de gabinete do então deputado co-

ronel Camilo (PSD) assumiu a Subprefeitura Moóca. Fala pouco
e realiza muito

.
GOVERNO (São Paulo)
Vice-governador Rodrigo (ex-DEM no PSDB que foi do Al-

ckmin) sabe que pode enfrentar o ex-governador - pelo PSD do
Kassab - em 2022

 .
CONGRESSO (Brasil)
Filho do vereador (presidente da Câmara paulistana), o depu-

tado federal Alexandre Leite (DEM) tá mais poderoso que o xará
do Supremo

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Se tem alguém que não teme o que vai dizer sua 2ª ex-esposa

- mãe do seu filho Jair Renan - na CPI (Covid 19) é o Jair Bolso-
naro. Tá ok ?

.
PARTIDOS
Sobre os 9 partidos que querem vender que estão na mesmo

vibe e ainda atrair movimentos que foram pró-Bolsonaro em
2018, nem os ...

.
(Brasil)
... que mudaram seus nomes conseguiram mudar os donos

desde sempre. Em tempo : o Novo só caiu fora porque ja nasceu
tendo dono

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Ex-ministro (Justiça) de Bolsonaro, o cristão André Mendon-

ça tá orando e vigiando pra cumprir sua missão na justiça do mun-
do no Brasil

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site cesarneto.com
virou referência da liberdade possível e recebeu a Medalha An-
chieta (Câmara paulistana) e o Colar de Honra ao Mérito (As-
sembleia paulista)

.
Twitter@cesarnetoreal
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Unicef pede
reabertura de escolas
em países atingidos

pela pandemia
O Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) pediu

que as autoridades do setor de educação reabram as escolas o
mais cedo possível em países nos quais milhões de alunos ainda
não voltaram às salas de aula 18 meses após o início da pandemia
de cvid-19.

Em 17 países, as escolas permanecem totalmente fechadas
e, em 39, estão parcialmente fechadas, informa um relatório di-
vulgado pelo Unicef na quinta-feira (16).

Entre as “quase completamente fechadas”, estão escolas fre-
quentadas normalmente por cerca de 77 milhões de estudantes
das Filipinas, de Bangladesh, da Venezuela, da Arábia Saudita, do
Panamá e do Kuwait.

Quase um terço desta cifra corresponde às Filipinas, país que
está enfrentando um dos piores surtos de covid-19 da Ásia e onde
um novo ano letivo começou nesta semana.

Segundo o Unicef, os alunos dos seis países representam mais
da metade dos 131 milhões de todo o mundo que perderam mais
de três quartos do ensino presencial.

“A crise educacional ainda está aqui e, a cada dia que passa com
salas de aula no escuro, pior a devastação”, disse a diretora execu-
tiva da agência das Nações Unidas, Henrietta Fore.

O relatório acrescenta que os professores deveriam ter priori-
dade na vacinação contra covid-19, depois dos profissionais de
saúde e das pessoas sob risco maior, para protegê-los da transmis-
são comunitária.

De acordo com a Unesco, os estudantes podem estar mais se-
guros em casa, mas a disponibilidade de computadores e celulares
e da internet, além da qualidade desigual da educação estão entre
os desafios que eles continuam a enfrentar. (Agencia Brasil)

EUA, Reino Unido e
Austrália anunciam

novo pacto para
conter a China

O Pacto de Aukus reúne os Estados Unidos, o Reino Unido e
a Austrália para fazer frente às pretensões territoriais da China
no Indo-Pacífico. O acordo, no âmbito da Segurança e Defesa,
prevê que Camberra possa construir, pela primeira vez, submari-
nos com capacidade nuclear, mas também a estreita colaboração
das três nações ao nível das capacidades cibernéticas, quânticas
e de inteligência artificial.

Os analistas consideram o acordo como um dos mais signifi-
cativos nas áreas de segurança e defesa desde o fim da Segunda
Guerra Mundial. O pacto vai permitir à Austrália a construção de
submarinos com propulsão nuclear, com o apoio dos aliados,
Estados Unidos e Reino Unido.

“Estamos investindo na maior fonte de força: as nossas ali-
anças. Estamos nos atualizando para enfrentar, da melhor forma,
as ameaças de hoje e de amanhã. Estamos ligando os aliados e
parceiros da América de novas formas”, afirmou o presidente
norte-americano,Joe Biden, ladeado pelas imagens dos líderes
britânico e canadense, em imagens transmitidas pelos canais de
televisão.

Sobre os submarinos, os Estados Unidos e a Austrália garan-
tiram que Camberra não irá recorrer a armas nucleares, ainda
que tenham capacidade para as transportá-las.

“Permitam-me ser muito claro: a Austrália não quer obter
armas nucleares ou alcançar uma capacidade nuclear civil”, dis-
se Scott Morrison, o primeiro-ministro australiano.

O país é um dos signatários do Tratado de Não Proliferação
Nuclear (TNP), que visa a impedir a aquisição e o desenvolvi-
mento de armas nucleares.

Ainda assim, este é o primeiro acordo em várias décadas de
partilha de informação e tecnologia com capacidade de propul-
são nuclear. Antes dessa quarta-feira, a última vez que os Estados
Unidos tinham firmado esse tipo de entendimento foi em 1958,
com o Reino Unido.

Esses submarinos, que no âmbito do acordo passam a ficar
estacionados na Austrália, são muito mais rápidos e difíceis de
detectar do que os submarinos convencionais, o que confere maior
influência norte-americana na região do Indo-Pacífico.

Camberra torna-se, dessa forma, o sétimo país do mundo a
operar submarinos com capacidade nuclear, depois dos Estados
Unidos, do Reino Unido, da França, China, Índia e Rússia.

Com esse entendimento, cai um acordo assinado pela Aus-
trália em 2016, com a França, para a construção de 12 submari-
nos convencionais, no valor de 56 bilhões de euros.

Mentalidade de “Guerra Fria”
O pacto prevê uma cooperação ainda mais estreita, ao nível

da segurança e defesa, entre os Estados Unidos, o Reino Unido e
a Austrália, três países que já integravam o grupo Five Eyes, em
que também estão o Canadá e a Nova Zelândia.

Além dos submarinos, o acordo Aukus prevê a estreita cola-
boração dos três países no conhecimento e capacidade ciberné-
ticos, quânticos e de inteligência artificial, bem como de novas
tecnologias submarinas.

Na conferência conjunta, nenhum dos três líderes fez refe-
rências diretas à China, tendo assumido apenas que os desafios
de segurança regionais “aumentaram significativamente”.

No entanto, o acordo é visto como uma resposta dos Estados
Unidos ao expansionismo de Pequim no Mar do Sul da China e
das ameaças chinesas a Taiwan. Em entrevista, Joe Biden falou
da importância de “um Indo-Pacífico livre e aberto”.

“Esta é uma oportunidade histórica para as três nações, alia-
das e parceiras com ideais semelhantes, protegerem os valores
partilhados e promoverem a segurança e a prosperidade na re-
gião”, diz a declaração conjunta.

A embaixada chinesa em Washington criticou o acordo trila-
teral e pediu às nações que “deixem a mentalidade de guerra fria
e o preconceito ideológico”, afirmou o porta-voz Liu Pengyu.
(Agencia Brasil)

A Secretaria de Política Eco-
nômica (SPE) do Ministério da
Economia manteve a projeção
para o crescimento da economia
este ano e elevou a estimativa
para a inflação, de 5,9% para
7,9%, por influência da alta nos
preços dos combustíveis e ener-
gia elétrica. As projeções estão
no Boletim MacroFiscal divul-
gado na quinta-feira (16).

A estimativa para o cresci-
mento do Produto Interno Bru-
to (PIB, a soma de todos os bens
e serviços produzidos no país)
permaneceu em 5,3% em 2021,
em relação ao último boletim,
divulgado em julho.

No segundo trimestre do
ano, o PIB teve recuo na margem
de 0,1% em relação ao período
anterior (com ajuste sazonal, já
que são períodos diferentes) e
cresceu 12,4% na comparação
interanual, mostrando recupera-
ção em relação à crise de 2020,
segundo a SPE. A pasta destaca
que a redução no segundo tri-
mestre se encontra próxima à
estabilidade, em um trimestre
com o maior número de mortes
da pandemia de covid-19.

Apesar da queda do ritmo da
atividade nesse período, os da-
dos mensais de indicadores mos-
tram que a recuperação da eco-
nomia continua no terceiro tri-
mestre. A projeção do PIB para
o período é de crescimento de
0,6% em relação ao segundo tri-
mestre (com ajuste sazonal) e de
5% em relação ao mesmo tri-
mestre do ano passado.

O destaque no segundo tri-
mestre, pelo lado da oferta, foi
o desempenho dos serviços,
com alta de 0,7% ante o trimes-
tre anterior, com ajuste sazonal.
De acordo com a SPE, a maior
parte dos serviços já recobrou o
nível de atividade anterior à pan-
demia, alcançando, no índice
agregado, o maior valor desde
2016. Já o índice de confiança
do setor está no maior patamar

desde 2013.
Durante coletiva virtual de

apresentação dos dados, o secre-
tário de Política Econômica,
Adolfo Sachsida, reafirmou que
a vacinação em massa é a melhor
política econômica para o país
e fez um apelo para que a popu-
lação complete o calendário va-
cinal contra covid-19.

“A população brasileira está
sendo vacinada numa velocida-
de que nos dá segurança para es-
timar o crescimento do PIB, que
a economia vai continuar com a
sua retomada”, disse. “E aqui eu
faço um pedido a todos os bra-
sileiros. Cada um pode escolher
tomar ou não a vacina. Agora, se
você tomou a primeira dose,
peço que tome a segunda. Por-
que estão sendo feito sacrifíci-
os financeiros e de logística para
garantir a vacina para a popula-
ção e deixar essa pandemia para
trás”, ressaltou.

Perspectivas
A partir de 2022, a projeção

de crescimento do PIB é de
2,5%. Para isso, o governo es-
pera os efeitos positivos das re-
formas pró-mercado, que foram
aprovadas ou estão em análise,
e do processo de consolidação
fiscal, que deve permitir uma
melhora das contas públicas,
após a forte elevação dos gastos
com a pandemia.

“Contudo, salienta-se que os
riscos no cenário prospectivo,
principalmente o hidrológico
crise hídrica e um possível re-
crudescimento da pandemia, de-
vem ser observados com caute-
la, avaliando os seus impactos
para a economia brasileira”, aler-
tou a SPE sobre os riscos.

O secretário Adolfo Sachsi-
da ressaltou que é preciso eli-
minar os “ruídos” que podem
levar a algumas instituições a
baixar as expectativas de cresci-
mento. “Toda democracia é ba-
rulhenta. Cabe a nós trabalhar
melhor na comunicação para

deixar cada vez mais claro o que
é ruído e o que é sinal”, disse.

Ele citou, por exemplo, aná-
lises do mercado de que a con-
fiança do empresariado estaria
diminuindo ou que a elevação da
taxa básica de juros (Selic) pre-
judicaria o crescimento. Entre-
tanto, segundo Sachsida, os da-
dos mostram confiança em to-
dos os setores, como o de ser-
viços.

Já em relação à taxa de ju-
ros, ele argumentou que, histo-
ricamente, ela nunca esteve em
patamar tão baixo, hoje em
5,25%. “É difícil argumentar que
a política tem sido contracionis-
ta para gerar um crescimento [do
PIB] tão baixo ano que vem”, dis-
se, lembrando, por exemplo, que
entre 2002 e 2003, a Selic che-
gou a 26%.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central (BC)
para alcançar a meta de inflação.
Na semana que vem, Comitê de
Política Monetária do BC vai
reunir e deve elevar a taxa em
mais 1%.

Inflação
A projeção de inflação da SPE

para 2021, medida pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA), subiu de 5,9%
para 7,9%. O valor encontra-se
acima da meta definida pelo Con-
selho Monetário Nacional, de
3,75% para o ano, bem como aci-
ma do limite superior do inter-
valo de tolerância, de 1,5 ponto
percentual, ou seja, 5,25%.

A inflação de agosto, divul-
gada na semana passada pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), foi de
0,87%, a maior para o mês des-
de o ano 2000. Com isso, o in-
dicador acumula altas de 5,67%
no ano e de 9,68% nos últimos
12 meses.

De acordo com a SPE, o
IPCA tem sido impactado mais
fortemente pelas variações
ocorridas nos preços dos itens

monitorados, ou seja, produtos
como gasolina, gás de botijão e
medicamentos. No acumulado
em 12 meses até agosto, esse
grupo registrou aumento de
13,69% de inflação. “Esse au-
mento é decorrente de eleva-
ções significativas nos preços
dos combustíveis e da energia
elétrica, diante dos reajustes no
preço do gás e das alterações nas
bandeiras tarifárias, respectiva-
mente”, diz o boletim.

A inflação dos alimentos,
acumulada em 12 meses, che-
gou a 16,59% em agosto, após
desaceleração entre março e ju-
nho e relativa estabilidade nos
meses subsequentes.

Já a inflação dos transportes
vem apresentando aceleração
desde o início do ano. A maior
aceleração se deu nos cinco pri-
meiros meses do ano, quando
passou de 1,12% em janeiro para
14,94% em maio. Entre junho e
agosto, o subgrupo segue acele-
rando, embora em um ritmo
menos intenso, atingindo
16,63% em agosto, no acumu-
lado em 12 meses.

A inflação de serviços foi de
3,92% no acumulado em 12
meses até agosto, contribuindo
positivamente para a inflação e
apresentando valores significa-
tivamente mais baixos que os
demais grupos.

O Índice Nacional de Preços
ao Consumidor (INPC) deverá
encerrar este ano com variação
de 8,4%. Com participação re-
levante dos produtos agropecu-
ários, a projeção para o Índice
Geral de Preços – Disponibili-
dade Interna (IGP-DI), que in-
clui também o setor atacadista e
o custo da construção civil, além
do consumidor final, é de 18%.

Para 2022, a projeção de
IPCA passou de 3,5% para
3,75%. A partir de 2023, a pro-
jeção converge para a meta:
3,25% em 2023 e 3% de 2024
em diante. (Agencia Brasil)

A pesquisa de Intenção de
Consumo das Famílias (ICF) de
setembro, divulgada na quinta-
feira (16) pela Confederação
Nacional do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo (CNC), apre-
sentou o melhor resultado des-
de março de 2021, alcançando
72,5 pontos. A pesquisa varia de
zero a 200 pontos, sendo que
resultados acima de 100 indicam
satisfação e abaixo de 100, in-
satisfação.

Com ajuste sazonal, a série
apresentou crescimento mensal
de 1,9%. “Esse foi o quarto cres-
cimento consecutivo”, obser-
vou, em entrevista à Agência Bra-
sil, a economista Catarina Car-
neiro da Silva, responsável pela
pesquisa.

O número registrado em se-
tembro representou aumento de
7,2% em relação ao mesmo pe-
ríodo de 2020, quando atingiu
67,6 pontos, mas continua abai-
xo do nível de satisfação de 100
pontos, o que acontece desde
abril de 2015, quando o ICF mar-
cou 102,9 pontos.

Segundo Catarina, a pers-
pectiva de consumo continua a
ser o indicador com maior cres-
cimento (+3,7%), a exemplo do
que ocorreu nos meses anterio-
res, enquanto o nível de consu-

Intenção de consumo das famílias tem
quarta alta consecutiva, diz CNC

mo atual atingiu o maior nível
desde maio de 2020, da ordem
de 57,6 pontos, com alta de
2,4%. “Ou seja, no curto prazo,
as famílias já estão vendo o seu
consumo próximo ao que era no
período pré pandemia e a pers-
pectiva é que continue crescen-
do”.

A economista da CNC ava-
liou que a perspectiva continua
positiva, apesar da inflação. Ela
admitiu que a inflação afeta o
consumo, tanto que a análise do
momento para bens duráveis so-
freu variação mensal negativa de
0,5%.

Na análise anual, entretanto,
a variação foi positiva, atingin-
do 1,7%. Para a economista, ape-
sar do impacto da inflação, a si-
tuação das famílias continua
melhor do que estava no ano pas-
sado: “as famílias estão consci-
entes da inflação e muito caute-
losas com ela, mas não o sufici-
ente para impedir elas de con-
sumir. Elas estão sentindo o im-
pacto, mas a tendência continua
sendo positiva”.

Emprego
Em relação ao mercado de

trabalho, a economista disse que
está havendo uma recuperação
gradual. O indicador de empre-
go atual veio positivo em setem-

bro (+1,9%), marcando a quarta
alta consecutiva e a mais inten-
sa do período, com elevação de
4,5% na análise anual. A CNC
observou que o patamar atingi-
do por esse item (89,5 pontos)
o manteve como o maior indi-
cador da pesquisa em setembro,
sendo também o maior nível
desde março de 2021 (90 pon-
tos).

A perspectiva profissional
mostrou alta de 3,3% em setem-
bro, com variação anual positiva
de 9,7%. Segundo Catarina, isso
significa que os dados futuros
estão com crescimento ainda
mais acelerado do que no curto
prazo, o que mostra tendência de
as famílias acreditarem que o
melhor está por vir.

Embora tenha crescido 1,6%
em setembro, o indicador de
acesso ao crédito apresentou
redução de 0,1% em relação ao
ano passado, o que pode ser ex-
plicado pelo aumento da taxa
básica de juros Selic, que torna
o crédito um pouco mais caro.
“Visto que ele está positivo no
mês, as famílias ainda estão con-
seguindo ter acesso ao crédito
para poder consumir”.

Satisfação
O índice de Intenção de Con-

sumo das Famílias (ICF) da CNC

revela que, na avaliação por fai-
xa de renda, tanto as famílias que
recebem mais de dez salários
mínimos por mês, como aque-
las que recebem menos que esse
valor, tiveram graus de insatis-
fação crescentes no mês de se-
tembro e na comparação anual,
atingindo patamares de 90,1
pontos e 68,8 pontos, respecti-
vamente. As variações positivas
foram de 1,4% e 16,9% nas aná-
lises mensal e anual, para os
mais ricos, e 2,1% e 4,6%, res-
pectivamente, para os mais po-
bres.

Catarina explica que, embo-
ra as duas faixas de renda conti-
nuem abaixo de 100 pontos, os
mais ricos estão mais próximos
do nível de satisfação do que os
mais pobres.

Em um recorte regional, a
Região Norte foi a única a apre-
sentar queda. Na variação men-
sal, a redução foi de - 1,9%, atin-
gindo -19,1% na variação anual.
A Região Sudeste apresentou as
maiores variações positivas, de
3,5% em setembro e de 10,6%
em comparação ao ano passado.
As famílias mais confiantes,
contudo, foram encontradas no
Sul: 82,3 pontos, mais próximo
do nível de satisfação (100).
(Agencia Brasil)

Governo encaminha ao Congresso
plano de redução de benefícios fiscais

O governo encaminhou ao
Congresso um projeto de lei
que reduz incentivos e benefí-
cios tributários de setores da
economia. A Secretaria-Geral
da Presidência informou na
quinta-feira(16) que a medida
é fruto do compromisso fir-
mado entre o Legislativo e o
Executivo para possibilitar o
pagamento do auxílio emer-
gencial em 2021, benefício
que atende a população mais
vulnerável durante a pandemia
de covid-19.

A Emenda Constitucional nº
109/2021, que permitiu o au-
xílio este ano, concedeu seis
meses para o governo propor
uma redução de benefícios tri-
butários, além de outras medi-
das fiscais para abertura de es-

paço no orçamento.
De acordo com a Presidên-

cia, o Plano de Redução Gra-
dual de Incentivos e Benefíci-
os Fiscais visa a adequação dos
benefícios tributários ao Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
dos bens e serviços produzidos
no país). O objetivo é que, ao
final de oito anos, os incenti-
vos sejam mantidos em patamar
igual ou inferior a 2% do PIB.

A Secretaria-Geral explica
ainda que o plano foi elabora-
do pela Receita Federal e pre-
vê um corte de mais de R$ 22
bilhões em gastos tributários,
sendo R$ 15 bilhões cortados
já no primeiro ano. As demais
reduções serão feitas gradual-
mente, por meio da não pror-
rogação de outros benefícios

fiscais que já tinham data cer-
ta para serem encerrados e que
não mais serão renovados.

“Importante ressaltar que o
Plano de Redução Gradual tor-
na o sistema tributário mais jus-
to e simples ao eliminar distor-
ções, reduzir benefícios que não
atingem finalidades relevantes
para a sociedade e encerrar re-
gimes tributários considerados
obsoletos”, diz a nota.

Os regimes tributários es-
peciais estabelecem uma for-
ma diferenciada de tributação
a determinados setores ou ati-
vidades empresariais. Os in-
centivos fiscais podem ser
concedidos como descontos,
isenção, compensação e outros
modelos que diminuem a car-
ga tributária com o intuito de

incentivar o investimento e o
crescimento em determinados
setores.

A pasta não especificou
quais benefícios serão corta-
dos ou não renovados, mas afir-
mou que a medida não trará ne-
nhuma alteração para os incen-
tivos fiscais relativos à cesta
básica, ao Simples Nacional
(micro e pequenas empresas),
à Zona Franca de Manaus, às
bolsas de estudantes e outros
mencionados na Emenda Cons-
titucional nº 109/2021. O pla-
no também não interfere nas
imunidades tributárias previs-
tas na Constituição.

A expectativa do governo é
que o projeto seja aprovado ain-
da esse ano e iniciado em
2022. (Agencia Brasil)



Ministro destaca eventos adversos
em adolescentes vacinados
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MEC estuda criação da primeira
universidade federal digital do país
O Ministério da Educação

(MEC) planeja criar uma univer-
sidade federal digital para, se-
gundo o ministro Milton Ribei-
ro, ampliar o acesso dos estudan-
tes de todo o país à rede pública
federal de ensino.

“Queremos criar a primeira
universidade federal digital no
país e ampliar o acesso a todos”,
disse o ministro ao participar, na
quinta-feira (16), de audiência
pública na Comissão de Educa-
ção do Senado.

Um documento preliminar
do Centro de Gestão e Estudos
Estratégicos (CGEE), organiza-
ção social vinculada ao Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e
Inovação, de maio deste ano, cita
a avaliação de viabilidade da ini-
ciativa entre as metas da Secre-

taria de Educação Superior
(Sesu-MEC) para promover a
educação à distância nas institui-
ções federais de ensino superi-
or por meio do programa Reuni
Digital.

No Senado, o ministro Mil-
ton Ribeiro disse que a iniciati-
va segue o modelo já implemen-
tado por outros países e respei-
ta as diretrizes, metas e estraté-
gias definidas no Plano Nacio-
nal de Educação (PNE). De
acordo com o ministro, o uso
das modernas tecnologias de in-
formação podem baratear os cus-
tos do ensino de qualidade.

“É isso que temos visto em
grandes países que estão desen-
volvendo essa ferramenta. Va-
mos começar com alguns cursos
e todos vão poder ter acesso,

pois com 400, 500 professores,
eu posso atingir a milhões de
alunos no país todo, obedecen-
do às premissas do PNE”, disse
o ministro.

O ministro lembrou que, nos
últimos anos, o orçamento das
universidades federais foi im-
pactado pela crise econômica e,
principalmente, pela pandemia
da covid-19.

“Quando falamos em dimi-
nuição das verbas para as univer-
sidades federais, eu concordo
plenamente. Vejo que, em um pas-
sado não tão distante, o orçamen-
to do ensino federal era muito
grande, muito maior do que o que
temos hoje”, disse Ribeiro

“Vale dizer que vivemos tem-
po de guerra, de pandemia”,
acrescentou o ministro, enfati-

zando que, na proposta orçamen-
tária para 2022, o ministério
pede ao Congresso Nacional
que autorize um aumento de re-
cursos para a pasta.

“A proposta que o Parlamen-
to vai apreciar fala em um au-
mento mínimo de cerca de 17%
para as universidades federais, e
de 28% para os institutos fede-
rais. Por que isso? Porque temos
69 universidades federais com
281 campi. E 38 institutos, Ce-
tecs, centros educacionais téc-
nicos, além do Dom Pedro II. E
esses, juntos, somam 670 cam-
pi. Então, além da visão política
de dar mais oportunidade à for-
mação de mão de obra técnica,
o número de campi do segundo
grupo é muito maior”, comen-
tou Ribeiro. (Agencia Brasil)

O ministro da Saúde, Marce-
lo Queiroga, disse que uma sé-
rie de motivos pesaram para que
a pasta resolvesse revisar a re-
comendação e suspender a vaci-
nação de adolescentes sem co-
morbidades.

Segundo Queiroga, foram
identificados 1,5 mil eventos
adversos em adolescentes imu-
nizados. Todos eles foram de
grau leve. Foi notificado um caso
de morte de um jovem em São
Paulo, mas o episódio ainda está
sendo investigado para avaliar se
a causa foi o imunizante ou não.

O ministro reclamou que, a
despeito da orientação anterior
para que a imunização deste pú-
blico tivesse início na quarta-
feira (15), já foram vacinados
3,5 milhões de adolescentes por

autoridades locais de saúde.
Ele acrescentou que houve

diversos casos de prefeituras
que aplicaram vacinas não auto-
rizadas pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (Anvisa).
A agência só permitiu o uso da
Pfizer/BioNTech para adoles-
centes de 12 a 17 anos. Nos re-
gistros do Ministério da Saúde,
entretanto, dados enviados pelos
estados mostram este público
sendo imunizado com outras va-
cinas.

“Em relação aos subgrupos,
as evidências estão sendo cons-
truídas. O NHS, SUS do Reino
Unido restringiu a vacinação nos
adolescentes sem comorbida-
des. Aqueles que já tinham sido
imunizados com 1ª dose se re-
comendou parar por ali”, disse

Queiroga.
A secretária extraordinária

de enfrentamento à covid-19,
Rosana Leite, mencionou tam-
bém orientação da Organização
Mundial de Saúde sobre o assun-
to.

“A OMS não recomenda,
mas sugere que pode se pensar
na vacinação de adolescentes a
partir do momento que tenha va-
cinado toda a população, princi-
palmente as mais vulneráveis,
com duas doses”, disse.

Perguntados se a suspensão
da vacinação teria relação com
a falta de vacinas, os represen-
tantes do ministério descartaram
essa hipótese e afirmaram que
não há problema de abastecimen-
to de doses no país. “Não falta
vacina. Será que elas foram uti-

lizadas de forma inadvertida?
Provavelmente”, sugeriu a se-
cretária Rosana Leite.

Sem segunda dose
Diante da suspensão, os ado-

lescentes sem comorbidades
que receberam a primeira dose
não devem ter a aplicação da se-
gunda dose. A orientação de in-
terromper a imunização vale
também para aqueles com co-
morbidades que tomaram a pri-
meira dose da AstraZeneca ou
CoronaVac.

Apenas os adolescentes com
comorbidades imunizados com
a Pfizer/BioNTech na primeira
dose podem seguir com o pro-
cesso de imunização e comple-
tar o ciclo vacinal, procurando
os postos para receber a segun-
da dose. (Agencia Brasil)

O Ministério da Saúde revi-
sou a recomendação de vacina-
ção de adolescentes contra a
covid-19. Em nota técnica pu-
blicada na quarta-feira (15) pela
Secretaria Extraordinária de En-
frentamento à Covid-19, o mi-
nistério passou a recomendar a
vacinação apenas para os adoles-
centes entre 12 e 17 anos que
tenham deficiência permanente,
comorbidades ou que estejam
privados de liberdade.

Uma nota técnica anterior da
pasta, também de setembro, re-
comendava que a imunização dos
adolescentes tivesse início na
ultima quarta-feira (15), com a

ressalva de que os que não apre-
sentassem comorbidades deve-
riam ser os últimos a ser vaci-
nados.

A pasta citou, entre outros
argumentos para revisar a reco-
mendação, o fato de que os be-
nefícios da vacinação em adoles-
centes sem comorbidades ainda
não estão claramente definidos
e que a Organização Mundial de
Saúde (OMS) não recomenda
imunização de adolescentes com
ou sem comorbidades.

A OMS, entretanto, não che-
gou a afirmar que a imunização
de adolescentes não deveria ser
realizada. Em vídeo publicado

em junho, a organização disse
apenas que, neste momento, a
vacinação de adolescentes entre
12 e 17 anos não é prioritária.

O ministério também argu-
mentou que a decisão foi toma-
da devido ao fato de a maioria
dos adolescentes sem comorbi-
dades acometidos pela covid-19
apresentarem evolução benigna
da doença.

Outro ponto levantado foi o
de que houve uma redução na
média móvel de casos e óbitos
(queda de 60% no número de ca-
sos e queda de mais de 58% no
número de óbitos por covid-19
nos últimos 60 dias) com melho-

ra do cenário epidemiológico.
Após a publicação da nota,

algumas cidades anunciaram a
suspensão da vacinação de ado-
lescentes, entre elas, as prefei-
turas de Natal (RN) e Salvador
(BA). O governador do Distrito
Federal, Ibaneis Rocha, decidiu
seguir a recomendação do mi-
nistério e também suspendeu a
imunização de adolescentes na
capital federal.

Atualmente, apenas a vacina
da Pfizer/Biontech tem autori-
zação da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa)
para uso em adolescentes a par-
tir de 12 anos. (Agencia Brasil)

Ministério da Saúde recomenda
suspensão da vacinação de adolescentes

O Departamento Nacional
de Trânsito (Denatran) passou,
a partir da quinta-feira (16), a
ser Secretaria Nacional de
Trânsito (Senatran), conforme
o Decreto n º 10.788, publica-
do no Diário Oficial da União
do dia 8. A secretaria será com-
posta pelos departamentos de
Gestão Política de Trânsito; de
Segurança no Trânsito e de Re-
gulação e Fiscalização.

A expectativa é de que a
mudança resulte em mais auto-
nomia e agilidade aos gestores
públicos no planejamento e nas
decisões adotadas para o setor,
de forma a tornar o trânsito
mais eficiente e seguro no país.
O órgão tem como objetivo
principal “fiscalizar e fazer
cumprir a legislação de trânsi-
to e a execução das normas e
diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Trânsi-
to (Contran)”.

Durante a cerimônia de cri-
ação da Senatran, o secretário-
executivo do Ministério da In-
fraestrutura, Marcelo Sampaio,
disse que a secretaria é “sonho
antigo e representa sofistica-

Denatran passa a ser
Secretaria Nacional

de Trânsito
ção importante” para a entrega
de serviço e política públicas
ao país.

Dirigindo-se a uma plateia
constituída majoritariamente
por servidores da nova secre-
taria, Alan Lopes, chefe de Ga-
binete do ministro da Infraes-
trutura, Tarcísio Gomes de
Freitas, lembrou que a melho-
ria no trânsito é um clamor da
população. “Esse tema ainda
não se esgotou e, para real-
mente respondermos ao que a
sociedade precisa, não pode-
mos ficar surdos a esse clamor
popular”, disse.

O secretário Nacional de
Trânsito, Frederico Carneiro,
destacou que a nova secretaria
dará melhores condições de
oferecer um bom serviço à so-
ciedade. “Peço a todos vocês
que tenhamos um olhar sempre
no cidadão, porque nós faze-
mos parte do dia a dia das pes-
soas”, disse, antecipando que o
tema da campanha educativa do
ano que vem será “Juntos Sal-
vamos Vidas”.

“Essa é a nossa missão”,
completou. (Agencia Brasil)

O ministro das Comunica-
ções, Fábio Faria, disse na quin-
ta-feira (16), no encerramento
do Seminário sobre 5G, promo-
vido pela Esfera Brasil, que não
foi pego de surpresa pelo adia-
mento do leilão do 5g, porque
sempre há algum pedido de vis-
tas do processo, mas acreditava
que o impasse pudesse ser su-
perado antes, já que há diálogo
aberto entre todos os envolvi-
dos.

Farias ressaltou que sempre
houve a disposição do Ministé-
rio para esclarecer e solucionar
qualquer dúvida que surgisse tan-
to para a Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel)
quanto para o Tribunal de Con-
tas da União (TCU).

“Isso não foi possível, mas
no dia seguinte soube que o ob-
jetivo não era postergar o leilão,
apenas readequar alguns pontos.
Nossos times todos estão traba-
lhando juntos. Acredito que em
breve consigamos vencer, por-
que após a votação do edital na
Anatel o leilão será publicado
em 30 dias, pouco depois do
previsto. Mas já deixando claro
que nenhuma das obrigações,
nenhum dos investimentos ou
prazos que estão lá serão preju-
dicados, todos serão mantidos”,
disse.

O plenário do TCU havia

Lembre sempre de lavar as mãos

Adiamento do leilão 5G não prejudica
implantação, diz Fábio Faria

aprovado o edital no último dia
25 de agosto e a avaliação final
pela Anatel deve ser concluída na
semana que vem. Se o governo
mantiver o calendário, o leilão
ocorrerá em meados de outubro.

O 5G é uma nova tecnologia
que amplia a velocidade da co-
nexão móvel e reduz a latência,
permitindo novos serviços de
conexão com segurança e esta-
bilidade, que abrem espaço para
o uso de novos serviços em di-
versas áreas, como indústria, saú-
de, agricultura e na produção e
difusão de conteúdos.

A proposta de leilão tem va-
lor previsto de R$ 44 bilhões e
está estruturada com foco em
investimentos e oferta da tecno-
logia a todos os municípios com
mais de 600 pessoas, e não na
arrecadação de recursos para o
governo.

Faria destacou que desde o
ano passado, quando foi mon-
tado um grupo de trabalho fo-
cado apenas do 5G, no qual foi
desenvolvido o projeto, segui-
do de viagem para a Europa e
Ásia, ocorreu a participação de
representantes do TCU, que pu-
deram conhecer as tecnologias.
“Também participei de várias
audiências públicas na Câmara
e no Senado, deixando claro
que o 5g não é projeto do pre-
sidente Jair Bolsonaro e, sim,

para o país, para conseguir co-
locar o país competitivo com
os outros players do mundo”,
destacou.

Para o ministro,um dos se-
tores mais beneficiados pelo
5G será o agronegócio, para o
qual as empresas privadas terão
oportunidades, já que estas têm
interesse em agilizar a cober-
tura para as regiões onde o se-
tor atua. “Todas as empresas que
visitamos no mundo estão pron-
tas para atender o agro brasilei-
ro no dia seguinte ao leilão. Há
poucas exceções de algumas
que preferem atender a outros
setores, como o de mineração,
infraestrutura, educação e tele-
medicina”.

Ele lembrou que o 4G não
beneficiou o agro porque eram
cidades menos populosas, o
oposto do que o 4G visava, por-
que seu interesse era interligar
pessoas, então não fazia sentido
nem para as operadoras nem para
o agronegócio. “Já que as apli-
cações com o 5G são interligar
coisa com coisa, vai fazer com
que o agro seja beneficiado”.

Faria ressaltou que o leilão
atingirá localidades acima de
600 habitantes para que a inter-
net chegue até as menores e
mais carentes cidades do país.
“Todas elas terão internet acima
do 4G. Para as localidades abai-

xo de 600 habitantes, estamos
levando internet via Wifi Brasil,
que é um programa do ministé-
rio em parceria com a Telebras,
no qual levamos a antena que
capta o sinal do satélite.”

Segundo o ministro, já fo-
ram instaladas antenas em 15 mil
pontos, em 11 mil escolas ru-
rais, 1800 unidades de saúde,
300 de segurança. “Vamos con-
seguir atender essas micro regi-
ões muito mais rápido do que
com 5G e as pequenas cidades
estão todas no leilão. São oito
mil localidades beneficiadas
pelo leilão.”

Até o primeiro semestre do
ano que vem outras 13.500 es-
colas rurais devem receber a in-
ternet até o primeiro semestre
do ano que vem.

De acordo com o ministro,
até julho de 2022 todas as capi-
tais terão o 5G funcionando, mas
até dezembro deste ano já fun-
cionará em São Paulo. “Muitos
CEOs mostraram interesse em
começar as instalar as antenas
em cidades de São Paulo já no
dia seguinte ao leilão. O Brasil
vai se colocar perante o mundo
em termos de economia digital.
Muitos países já saíram na nos-
sa frente em termos de 5G e nós
temos que recuperar o tempo
perdido”, disse Fábio Faria.
(Agencia Brasil)

De roupa íntima a
videogames, veja o
que será leiloado
pelos Correios

Os Correios começaram a
divulgar o conteúdo dos lotes
que estarão disponíveis no lei-
lão de refugos marcado para o
dia 27. De acordo com a empre-
sa, os 61 mil objetos foram
classificados por “família de
itens”, ou seja, por similarida-
de de uso.

A empresa informa que ha-
verá lotes disponíveis de diver-
sas categorias, desde vestuário,
com camisas, calças, casacos,
vestidos, roupas íntimas e cal-
çados, até bijuterias.

Também estarão disponíveis
lotes de alto valor, com itens
eletrônicos como computado-
res, placas de vídeo, videoga-
mes e sistemas de câmera para
segurança.

A empresa informou que há
lotes compostos exclusivamen-
te por aparelhos celulares de úl-
tima geração, como iPhones e
aparelhos da Samsung, Xiaomi,
LG e outras marcas, além de
acessórios. Os smartwatches -
relógios inteligentes - também
figuram entre as ofertas.

Para profissionais de foto-
grafia, os Correios criaram lo-
tes específicos para captura de
imagem e criação de conteúdo
para redes sociais. Haverá câ-
meras, drones, pedestais e su-
portes, kits de iluminação pro-
fissionais e demais acessórios.

A empresa informa, ainda,
que disponibilizará lotes de
equipamentos médico-hospita-
lares e outros equipamentos. Na
primeira categoria, serão dispo-
nibilizados medidores de pres-

são, oxímetros, medidores de
temperatura, máscaras de oxi-
gênio e equipamentos dentári-
os. Não houve detalhamento
sobre os tipos de equipamentos
industriais.

Para leitores, os lotes de li-
vros e material didático também
serão atrativos. Entre as opções,
a empresa listou guias de culi-
nária, coleções literárias (co-
nhecidas como boxes), bíblias e
livros de arte, além de publica-
ções usadas em escolas e litera-
tura infantil em geral.

Por fim, os Correios listam
brinquedos para todas as idades,
utensílios para recém-nascidos
- como cadeiras de alimentação,
berços e cadeirinhas para carro.

Para participar do certame,
os interessados devem se ca-
dastrar na plataforma Licita-
ções-e do Banco do Brasil.
Após a conclusão dessa etapa,
pessoas físicas e jurídicas con-
seguem enviar propostas de for-
ma eletrônica para participar da
disputa online.

Próximo leilão
Os Correios anteciparam

que outros leilões do gênero
devem acontecer ainda neste
ano. Segundo a empresa, os ob-
jetos de refugo dos estados do
Rio de Janeiro, Paraná e Mi-
nas Gerais passarão pelo mes-
mo tratamento e classificação
e serão leiloados “em uma data
oportuna”. São Paulo também
terá uma segunda edição do lei-
lão de objetos, mas ainda sem
data para ocorrer. (Agencia
Brasil)



EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005203-92.2020.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antonio Bruno Silva Costa CPF:
057.839.633-56, que Edson Pinheiro de Faria CPF: 636.607.418-68, ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento
Comum, objetivando o recebimento de R$ 6.864,13 (Junho/2020), referente a venda do veículo Mazda, Placas
CAE-3640, Renavam 00632617969, ano 1995, conforme Instrumento Particular de Transferência de
Responsabilidade sobre Veículo Automotor firmado entre as partes em 08/11/2019. Estando o requerido em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena
de presumiremse verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, fixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2021.    16 e 17/09

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054896-09.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MONICA CORDEIRO DE SOUZA, Brasileira, Solteira, RG 22.093.661-4, CPF 169.882.408-45, 
que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de David Teixeira 
Mendes, para cobrança de R$ 20.400,00 (setembro/2019), referente a débitos de locação do imóvel à Rua Amoipira 351, 
Conj. Res. Sabará, Campo Grande, São Paulo/SP. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 
dias a fluir do prazo supra, conteste a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso 
de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                  [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1095198- 82.2016.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ana Sanioto Netto, Roberto Luis Fernandes, Celia de Freitas Hanna, Jorge Hanna Junior, 
Cleobaldo de Brito Salles, Silvia Dias de Brito Salles, Marino & Neto Ltda, Cleaners Estacionamento e Lava Rapido Eireli - ME 
(Cleaners), Cisel Condutores e Isolantes Eletricos Ltda (Cisel), Patrícia Paulo Fernandes, Fernando Luiz Fernandes, Ana Paula 
Beltrame Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, 
que Mitra Arquidiocesana de Sâo Paulo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado 
na Rua Desembargador do Vale, 117, Perdizes, São Paulo-SP, CEP:05010-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    [16,17] 

COMARCA DE SÃO PAULO -  FORO CENTRAL  - 18ª VARA CÍVEL - EDITAL de
INTIMAÇÃO. Prazo: 30 dias. Proc. nº 0029800-35.2021.8.26.0100. O Dr.
CARAMURU AFONSO FRANCISCO, MM Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ
SABER a ROSELENE SOARES TEODORO DA SILVA (CPF 160.286.268-05),
atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por ICOMON TECNOLOGIA
LTDA., fica INTIMADA para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra,
PAGAR o DÉBITO de R$3.989,53 (julho/2021),  a ser atualizado e acrescido das
cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de
HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015), os quais incidirão sobre o
restante, caso pague parcialmente, prosseguindo-se o feito  com a penhora de
bens e avaliação. Fica ciente também que não pagando, inicia-se o prazo de 15
dias para IMPUGNAÇÃO, independentemente de penhora ou nova intimação
(art. 525 do CPC).  Será o presente afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 16/09/2021. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi.

16 e  17/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 6ª VARA CÍVEL - Pça.  João Mende s s/
nº - 6º andar - salas nºs 627 / 629 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171.6090 - E-mail:
sp6cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1077338-
34.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. FABIO COIMBRA JUNQUEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
BEN BRAZIL HORTIFRUTI LTDA. - EPP (CNPJ 26.128.732/0001-55), na pessoa de seus
representantes legais; e a EMERSON FEITOSA DE JESUS (CPF799.939.661-34), que
PINHEIRO E ASSOCIADOS ADVOGADOS move contra ambos ação INDENIZATÓRIA
(com pedido de tutela antecipada antecedente), visando a confirmação das tutelas
concedidas liminar e antecipadamente e que sejam os réus condenados a indenizar o
autor mediante o pagamento de R$48.350,50, devidamente corrigido e acrescido de
juros desde a data da consumação da fraude até a data do efetivo pagamento, além de
reembolsar as custas, despesas processuais e pagar os honorários sucumbenciais.
Alega em resumo que em 31.07.2017, os réus auferiram vantagem indevida, no valor
total de R$48.350,50, em razão de BEN BRAZIL, induzindo o autor a erro ter logrado que
lhe fosse efetuada a transferência bancária da referida quantia, da qual, parte
(R$30.000,00) foi depositada pela mesma em conta corrente de corréu, configurando o
enriquecimento sem causa; e que inexiste relação comercial entre as partes. Deu-se à
causa o valor de R$ 48.350,50. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se
EDITAL para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, CONTESTEM a ação,
sob pena de serem aceitos verdadeiros os fatos narrados pela autora, nomeando-se
CURADOR ESPECIAL em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da
Lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2021.

16 e  17/09

6ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL DA CAPITAL/SP  - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1132933-52.2016.8.26.0100 -  A MM. Juíza de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
LÚCIA CANINÉO CAMPANHÃ, na  forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO
CEZAR DE ANDRADE PRADO, RG 20.395.148-7; CPF 148.837.008-79, que EGT
ENGENHARIA  LTDA. e FERNANDO REBOUÇAS STUCCHI movem contra ele e
contra AUTOMATICC INC ação de PROCEDIMENTO COMUM visando  a conde-
nação do réu na remoção de postagem de acusações graves e difamatórias a
seu respeito, no site Blog do Paulinho  (https://blogdopaulinho.com.br/), de
responsabilidade do réu, bem como a exclusão de todo e qualquer artigo correlato
publicado  pelo réu nesse mesmo site ou em outros sites ou redes sociais e,
ainda, a proibição de realizar novas publicações envolvendo o nome dos auto-
res, diante dos incomensuráveis danos que lhe foram impostos, tudo relativa-
mente à construção do Estádio  do Corinthians e obra da Ponte do Rio Guaíba,
sob a alegação de que o artigo veiculado revela total desconhecimento dos
fatos, obras de engenharia e procedimentos que regem uma licitação, mais
condenação em danos morais não inferiores a R$  50.000,00, (para cada autor).
Deu-se à ação o valor de R$ 100.000,00 (dezembro de 2016). Estando a parte
requerida em lugar  ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 dias
úteis, após o prazo supra, CONTESTE a ação, sob pena de serem  aceitos
verdadeiros os fatos narrados pela autora, nomeando-se CURADOR ESPECIAL
em caso de revelia. Será o edital, afixado e  publicado na forma da Lei.

16   e  17/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 42ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nºs 1413 / 1409 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
(11)  -   São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO.
Prazo: 20 dias. Proc. nº 1001386.12.2018.8.26.004. A Dra. MARIAN NAJJAR
ABDO, MMª Juíza de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a ANTONIO CAMOESI
(RG 5.395.101; CPF 564.745.398-87) e a SIONE LIMA DE MELO CAMOESI (RG
30.717.464-5; CPF 129.983.318-74), que PLANOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICI-
PAÇÕES LTDA. e SOLANGE GUAZZO RIZZO lhe movem ação de PROCEDIMEN-
TO COMUM (Despejo por Falta de Pagamento c.c. Cobrança de Aluguéis e
Encargos Locatícios), na qual figura como corréu BELSAN MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES LTDA. EPP, relativamente ao imóvel situado na RuaLiberato Salzano, nº
1.541, antigo A-2, Guarulhos/SP, cujo débito em janeiro de 2018, atingia o
montante de R$162.323,19. Tendo resultado infrutíferas todas as diligências
realizadas nos endereços constantes dos autos e não tendo sido localizados os
réus para citação pessoal, foi defer ida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PURGUEM a MORA ou CONTES-
TEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cien-
tes de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2021.

16  e   17/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 6ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 6º andar - salas nºs 627 / 629 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171.6090 - São Paulo-SP - E-mail: sp6cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1067320-46.2020.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. LÚCIA
CANINÉO CAMPANHÃ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GUARATUBA EMPRE-
ENDIMENTOS S.C. LTDA., CNPJ 51.715.365/0001-33, na pessoa de seu represen-
tante legal, que ATILIO JOSÉ BARI e JULIA BARI ajuizaram-lhe ação de EXECU-
ÇÃO de OBRIGAÇÃO DE FAZER para que, no prazo de 30 dias, outorgue-lhes a
escritura definitiva do imóvel consistente do lote 02 da quadra OC, do antigo Sítio
Itaguaré, junto à Praia de Guaratuba, Distrito de Bertioga/SP (contribuinte munici-
pal: 98.103.040.000), sob pena de multa diária de R$500,00, alegando tê-lo havido
por escritura de 04.07.1980, cujo preço foi integralmente pago. Estando a
executada em local ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 dias
úteis, após o prazo supra, CUMPRA a obrigação de fazer, consistente na
outorgada escritura definitiva em favor dos exequentes (fls.37, cláusula trinta
e um), no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00, nomeando-
se CURADOR ESPECIAL em caso de revelia. Deu-se à causa o valor de R$
134.914,09. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2021.

16 e  17/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 6ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 6º andar - salas nºs 627 / 629  - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171.6090 - São Paulo-SP - E-mail: sp6cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº 1001270-38.2020.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 6ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. LÚCIA CANINÉO
CAMPANHÃ,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BBFM – BRASIL BRAZIL FOMENTO
MERCANTIL S.A., CNPJ08.436.334/0001-14, que FUSAQ CONSULTORIA E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA. move-lhe ação de TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE  -  IN-
DENIZAÇÃO DO PREJUÍZO, objetivando a exclusão de seu nome perante o
SERASA em razão da inexigibilidade do título apontado pela ré,  com a condena-
ção desta na devolução de $35.000,00 dólares (R$147.700,00 em moeda nacional)
a ser devidamente atualizada e acrescida de juros, bem como no pagamento de
danos morais no valor de R$100.000,00, por todos os atos ilícitos cometidos e pela
falta de boa-fé nas relações contratuais, acrescido de custas e honorários
advocatícios, tudo em razão do inadimplemento das obrigações assumidas no
contato firmado. Deu-se à causa o valor de R$ 247.700,00. Estando a requerida
em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 dias úteis, após
o prazo supra, CONTESTE a ação, sob pena de serem aceitos verdadeiros os
fatos narrados pela autora, nomeando-se CURADOR ESPECIAL em caso de
revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2021.

16   e  17/09
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO N° 1009156-61.2015.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cláudia Bedotti. na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Transportes de Máquinas Lapa Ltda, CNPJ 46.343.166/0001-01, na pessoa de seu representante legal, 
que CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A., ajuizou uma Ação Monitoria, objetivando o recebimento do  
valor de R$ 18.868.01 (julho/2015), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito das faturas n°s 
85415124 e 87818046, nos valores de R$ 9.311,30 e R$ 1.654,80, oriundas do Contrato Termo de Adesão, para  
prestação de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação 

advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta das custas ou embargue,  
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1099993-63.2018.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ CICERO DE SOUZA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, 
JOSÉ AMARO DA SILVA, DARCY DA SILVA BRITO, ANTÔNIO AURELIANO DOS SANTOS, MARIA JOSÉ DIONIZIO DOS 
SANTOS, GILBERTO FERNANDES DE CASTRO, MARINALVA OLIVEIRA CONCEIÇÃO DE CASTRO, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Raimundo Valadão 
e Elenalva Geraldo Valadão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na 

legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo 

 
publicado na forma da lei.                                        B 16 e 17/09

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1131613-35.2014.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de 
Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Liga das Senhoras Católicas, Liderança Capitalização S/A, Teatro Imprensa, na 
pessoa do rep. legal, Edifício Holanda na pessoa do síndico, Yur Couto, Elaine Cristina Panca de Oliveira, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ TOMÉ ABADESSO 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Santo Amaro, nº 633 , Bela 
Vista, São Paulo - SP, CEP:01315-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                         [16,17] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0033423-10.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir da Silva Queiroz
Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wagner Bruno da Silva, RG 10.605.720, CPF 176.123.358-08, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de
Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 65.660,42 (julho/2021),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2021

FORO REGIONAL I - SANTANA - 3ª VARA CÍVEL - Avenida Engenheiro Caetano
Alvares, 594 - 2º andar - salas 205 e 206 -Casa Verde - CEP 02546-000 - Fone:
(11) 3951-2525 - São Paulo-SP - E-mail: santana3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
INTIMAÇÃO e CITAÇÃO -  Praz o de 20 dias -  Processo nº  1038953-
57.2016.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr. ANDERSON SUZUKI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER ao ESPÓLIO e/ou HERDEIROS de PAULO GUERREIRO FILHO,
CPF154.688.418-19, que foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para
que providencie o andamento do feito no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, sob as penas da lei. Foi determinada
também a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da RECONVENÇÃO
proposta por ESPÓLIO de SANDRA MARIA VEIGA DE SANTANA, tendo como
inventariante APARECIDA CONCEIÇÃO DE SOUZA TONTOLE, CPF 188.069.718-
16, e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente RESPOSTA . Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 25 de agosto de 2021.

17   e  18/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE YEDDA TAVARES, 
REQUERIDO POR YARA TAVARES FORNERIS E OUTRO - PROCESSO Nº1025928-29.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite 
Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 27/05/2021 foi decretada a INTERDIÇÃO de YEDDA TAVARES, CPF 062.543.658-04, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINI-
TIVO, o(a) Sr(a). Roberto Ignazio Maria Guglielmo Forneris. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2021.       [17] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1027961-08.2014.8.26.0001 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 6ªVara Cí-
vel,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO, CPF 157.132.098-90 e OTAVIA MARIA DE OLIVEIRA, CPF 570.859.784-49, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Hospital Nipo Brasileiro, para cobrança de R$ 
106.032,49 (setembro/2014), referente aos tratamentos médicos e hospitalares, e serviços e medicamentos prestados ou 
fornecidos por terceiros, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2021.           [17,20] 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Anvisa não recomenda mudar
orientação sobre vacinação
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Jornal O DIA SP

Depois do Ministério da Saú-
de suspender a orientação de va-
cinação de adolescentes sem co-
morbidades contra a covid-19, a
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) emitiu comu-
nicado em que diz não ver razão
para mudar as condições apro-
vadas pelo órgão para a vacina
da Pfizer/BioNTech.

“Com os dados disponíveis
até o momento, não existem evi-
dências que subsidiem ou deman-
dem alterações da bula aprova-
da, destacadamente, quanto à
indicação de uso da vacina da
Pfizer na população entre 12 e 17
anos”, diz a Anvisa.

Em junho deste ano, o imuni-
zante teve o uso em pessoas com
12 anos de idade ou mais autori-

zado pela agência. A aplicação
nesse público, em pessoas com
e sem comorbidades, foi então
indicada pelo Ministério da Saú-
de para iniciar na quarta-feira (15).

Mas a pasta voltou atrás sob ar-
gumentos de adotar cautela para
esse público.

No comunicado, a Anvisa diz
que investiga o caso do adoles-

cente paulista morto após ser
vacinado com uma dose da Pfi-
zer/BioNTech, um dos episódios
que chamou a atenção para pos-
síveis efeitos.

A agência ressalta que ainda
não há uma relação de causa en-
contrada entre a morte e a aplica-
ção da vacina. Os dados obtidos
ainda são “preliminares” e preci-
sam ser analisados para confir-
mar ou descartar uma suposta re-
lação entre os dois episódios,
disse a Anvisa.

O órgão acrescenta que todas
as vacinas autorizadas no Brasil
são monitoradas constantemente
a partir da notificação de efeitos
adversos. “Até o momento, os
achados apontam para a manuten-
ção da relação benefício versus o

Nas últimas 24 horas, as au-
toridades de saúde do país re-
gistraram 34.407 novos casos de
covid-19 e 643 mortes em con-
sequência de complicações as-
sociadas à doença. Os dados fo-
ram divulgados pelo Ministério
da Saúde na quinta-feira (16) em
seu balanço diário sobre a pan-
demia.

Com os novos acréscimos às
estatísticas, a soma de pessoas
que perderam a vida para a pan-
demia atinge 589.240. Na quar-
ta-feira (15), a compilação de
dados do Ministério da Saúde
registrava 588.597 óbitos.

Ainda há 3.331 falecimentos
em investigação. Nessas situa-

Brasil registra 34,4 mil casos e
643 mortes em 24 horas

ções, os diagnósticos depen-
dem de resultados de exames
concluídos apenas após o paci-
ente já ter morrido.

Com os novos casos, o total
de pessoas contaminadas pelo
vírus desde o início da pande-
mia chegou a 21.069.017. Ontem,
o sistema de informações da
pandemia trazia 21.034.610 casos
acumulados.

Há 306.713 casos em acom-
panhamento. O nome é dado ao
número de casos ativos de pes-
soas que tiveram o diagnóstico
confirmado e estão sendo aten-
didas por equipes de saúde ou
se recuperando em casa.

O número de pessoas que se

recuperaram da covid-19 foi para
21.173.064, o que corresponde a
95,7% das pessoas infectadas no
Brasil desde o início da pandemia.

Estados
No topo do ranking de mor-

tes por estado estão São Paulo
(147.811), Rio de Janeiro (64.472),
Minas Gerais (53.899), Paraná
(38.268) e Rio Grande do Sul
(34.472). Na parte de baixo da lis-
ta estão Acre (1.816), Amapá
(1.969), Roraima (1.982), Tocan-
tins (3.728) e Sergipe (6.003).

Vacinação
Até o início da noite da quin-

ta-feira, o painel de vacinação do
Ministério da Saúde não tinha
novas atualizações, e o sistema

marcava 216,6 milhões de doses
aplicadas, sendo 139,8 milhões
da primeira dose e 76,7 milhões
da segunda dose. Nas últimas
24 horas, foram aplicadas 2,5 mi-
lhões de doses.

Quando considerados ape-
nas os dados consolidados no
sistema do Programa Nacional de
Imunizações (PNI), foram aplica-
das 204,4 milhões de doses, sen-
do 132,6 milhões da primeira
dose e 71,7 milhões da segunda
dose.

Ainda conforme o painel de
vacinação, foram distribuídas
267,6 milhões de doses, sendo
entregues 256,4 milhões. (Agen-
cia Brasil)

O Tribunal de Contas da
União (TCU) suspendeu o termo
aditivo do contrato de conces-
são entre a GRU Airport, conces-
sionária do Aeroporto Internaci-
onal de Guarulhos, e a Agência
Nacional de Aviação Civil (Anac),
assinado no último dia 6, para a
construção do Automated Peo-
ple Mover (APM).

O APM é um tipo de trem ele-
vado que faria o transporte de
passageiros entre os três termi-
nais do aeroporto e a linha 13-
Jade da Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos (CPTM).
Atualmente, essa baldeação pre-
cisa ser feita de ônibus.

De acordo com o ministro
Vital do Rêgo, relator do proces-
so, o TCU foi informado da assi-
natura do aditivo no último dia
3, e a assinatura ocorreu apenas
três dias depois, no dia 6. “As-
sinalo que enviar comunicação
informando que irá assinar adi-
tivo em três dias, cuja formaliza-
ção depende de avaliação deste
TCU acerca de documentação
que comprove a viabilidade do
empreendimento, sem aguardar
a manifestação deste Plenário,
soa, no mínimo, imprudente”,

TCU suspende obras
de aerotrem no

aeroporto de Guarulhos
disse o relator na decisão de
suspensão.

“Entendo que esse projeto
pode apresentar relevância e pri-
oridade, mas nada justifica esse
atropelo e a total ausência de
transparência por parte dos en-
volvidos”, disse no despacho
assinado na quarta-feira (15).

Na decisão, o TCU deu 15
dias para que o Ministério da In-
fraestrutura e a Anac manifes-
tem-se sobre a ausência de es-
tudos comparativos com outros
sistemas de transporte que po-
deriam ser implementados no
local. Também pediu a demons-
tração da etapa de pré-viabilida-
de e o alcance do interesse pú-
blico para balizar a escolha do
sistema APM.

O ministro relator solicitou
ainda que sejam apresentados
os resultados das análises das
novas propostas de preços das
empresas selecionadas para a
implantação do projeto, eventu-
ais alterações da matriz de ris-
cos, bem como os impactos no
reequilíbrio econômico-financei-
ro no contrato de concessão fir-
mado com a GRU Airport. (Agen-
cia Brasil)
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risco para todas as vacinas, ou
seja, os benefícios da vacinação
excedem significativamente os
seus potenciais riscos”.

A Anvisa lembra que a apro-
vação do uso da vacina da Pfi-

zer/BioNTech em adolescentes
levou em consideração estudo
com 1.972 pessoas nessa faixa
etária, com eficácia de 100% nos
grupos avaliados. (Agencia
Brasil)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013032-05.2019.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). JU HYEON
LEE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Emerson Eugênio de Lima CPF: 135.547.588-09, que nos autos do
Cumprimento de Sentença ajuizado por Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social (entidade
mantenedora do Colégio São Luis), foi penhorada as cotas sociais que o executado possui na empresa
Trancoso bahia Empreendimentos Imobiliários Ltda CNPJ: 27.436.174/0001-58, conforme fls. 135 dos autos.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 0008355-29.2019.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher
Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSENEIDE MARIA DE LUCENA GASPAR, RG
272947210, CPF 169.664.728-24, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de
Associação Nóbrega de Educação e Assistencia Social - Colegio São Luis, sendo deferida a intimação do
bloqueio realizado sobre a quantia de R$ 15.917,74 pelo sistema SISBAJUD (fls. 96/97 dos autos). Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, sob pena de levantamento. Será o presente edital. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de julho de 2021. 16 e 17/09

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0000786-45.2017.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich e
Trigueiros Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Ghader Tufaile Arraji CPF: 014.450.008-65, que Hani Naaim Ayache CPF: 535.955.218-20 ajuizou
Ação Declaratória de Inexistência de Débito C.C. Anulação de Título, Sustação Definitiva de Protesto e Dano
Material e Moral, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 21.642,15
(Novembro/2017), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi
determinada a intimação por edital da penhora sobre o veículo Ford/Fiesta, placas DSK-7533, 2006/2006,
avaliado em R$ 13.863,00, nomeando o possuidor como depositário (fls. 80 dos autos). Fica ainda intimado
para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente impugnação. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 26/04/2021. 16 e 17/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113762-07.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA
MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Claudio Santana Oliveira de Almeida CPF: 982.778.555-91,
que Mercabenco Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou
Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 130.192,98 (Novembro/2019), representada pelo saldo
devedor do Grupo de Consórcio identificado pelo grupo MBC1 (atual nº 11105), através da Cota 313. Estando
o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o valor supra devidamente corrigido (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão
do mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2021.  16 e 17/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0008424-29.2017.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Est ado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu
Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUKTELL TELECON SUL LTDA, CNPJ nº 03.232.670/
0001-21, na pessoa de seu representante legal, REGINALDO RIBEIRO DA SILVA, CPF/MF sob nº 128.589.628-
98 e LUCIANE SALMORIA, CPF/MF nº 022.924.189-16 que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Leonardo Francisco Ruivo e Fabio da Rocha Gentile, onde procedeu-
se o bloqueio judicial de valores através do sistema SISBAJUD, nos valores de R$ 759,14 e R$ 5.000,63.
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
dos bloqueios de valores através do sistema SISBAJUD acima mencionado e para que, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se, nos termos do art. 854, § 3º,
do CPC ou ofereça impugnação. Não havendo manifestação, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 01 de setembro de 2021. 16 e 17/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012738-35.2016.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Est ado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE
CASTRO CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVIO OLIVEIRA DINIZ, Brasileiro, CPF
381.997.678-71, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Scavone
e outro, objetivando a cobrança da importância de R$ 16.838,41 (set/2016), referente à cobrança de aluguéis
e acessórios da locação do imóvel situado na Avenida Queiroz Filho, 1700, sala 211, torre C “Life Tower”,
integrante do Condomínio denominado “Villa Lobos Office Park”, onde o mesmo constou como fiador, tendo
como ex-locatária a corré Cristiane Lopes da Silva. Encontrando-se o corréu Silvio Oliveira Diniz em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2021. 16 e 17/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0006517-16.2017.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Augusto de Oliveira Barna, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento
do presente edital de INTIMAÇÃO dos EXECUTADOS: Tereza Cristina Zacaro dos Santos,CPF 288.539.908-
21, R.G.275181843 e Edson Luiz Nogueira Raymundo, CPF 310.372.458-65, RG 307078186, expedido com
prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se o Cumprimento de Sentença que lhes
move Colégio Amorim Ltda. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD,
nos valores de R$ 1.165,22 e R$ 443,65 por intermédio do qual ficam intimados de seu inteiro teor para, se
o caso, oferecer(em) IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15(quinze) dias, iniciando-se a contagem após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2021. 16 e 17/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0077581-24.2019.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho,
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Charles Edward
Truman CPF: 153.710.618-00, que foi deferida a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
Agromix Comércio de Produtos Agrícolas Importação e Exportação Ltda CNPJ: 57.852.022/0001-05, no
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica ajuizada por Fundo de Investimentos em Direitos
Creditórios da Indústria Exodus Institucional CNPJ: 14.051.028/0001-62. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi determinada a sua citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, manifeste e apresente provas cabíveis, nos termos do artigo 135
do CPC. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 17/12/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009344-24.2019.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de
Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ZIAD NAYF MAHMOUD, RG V49930920, CPF
232.578.538-66, que Associação de Instrução Popular e Beneficência CNPJ: 50.228.097/0001-62 (entidade
mantenedora do Colégio Santana) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento
de R$ 14.718,39 (março/2019), representada pelo inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais firmado entre as partes para o ano letivo de 2014. Estando o requerido em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de Agosto de 2021.     16 e 17/09

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590 - (“Companhia”)

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas da Companhia para se reunirem no dia 15 de outubro de 2021, às 10h00min, na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na Capital do Estado de São Paulo, em Assembleias Gerais Ordiná-
ria e Extraordinária (“AGOE”), a serem realizadas, cumulativamente, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Em Assem-
bleia Geral Ordinária: (i) tomar e aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações fi nancei-
ras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; e (iii) fi xar a remuneração global dos administradores para o exercício social 
de 2021. (b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a versão reapresentada das demonstrações fi nanceiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) retifi car e ratifi car a destinação do resultado líquido da Companhia de-
liberado em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 09 de julho de 2020, cuja ata foi registrada na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo sob o nº 99.606/21-5, em sessão de 17 de fevereiro de 2021. Instruções Gerais: 1. Nos termos 
da legislação aplicável, os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia. Além disso, os seguintes documentos foram publicados em 15 de setembro de 2021 nos 
jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo” e “Jornal O Dia”: (i) demonstrações fi nanceiras referentes aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019; (ii) relatório do parecer dos auditores independentes; e (iii) re-
latório da administração. 2. Somente poderão tomar parte e votar na AGOE acionistas cujas ações estejam registradas nos livros 
da Companhia com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da AGOE. 3. O acionista ou seu representante legal deverá com-
parecer na AGOE munido do documento hábil a comprovar sua identidade. 4. O acionista que desejar ser representado por procu-
rador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, nos termos da Lei nº 6.404/76. Procuração em língua es-
trangeira deverá estar acompanhada dos documentos societários, quando relativos a pessoa jurídica, e do instrumento de man-
dato devidamente traduzidos para o português, notarizados e consularizados. 5. Solicita-se que, sendo possível, os instrumentos 
de mandato, acompanhado de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para re-
presentação na AGOE, sejam depositados na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na Ca-
pital do Estado de São Paulo, ou enviados para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br aos cuidados do Departamen-
to Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data marcada para a realização da AGOE. 6. A Companhia 
informa que intensifi cou medidas de proteção e higienização de seus ambientes para receber em sua sede os acionistas que com-
parecerem na AGOE. Não obstante, solicita-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o ende-
reço eletrônico assembleia@captalys.com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medi-
das de segurança. 7. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. São 
Paulo, 15 de setembro de 2021. Luis Claudio Garcia de Souza  - Presidente do Conselho de Administração

, movida por Iresolve Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S/A em 
face de RKS Locacao de Bens Moveis Ltda ME e outros. O MM. Juiz de Direito 1ª Vara Cível, Foro Regional XV, 
Butantã, da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este juízo da 1ª Vara Cível, de São Paulo/SP processam os autos 
1005585-82.2016.8.26.0704, movido por Iresolve Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S/A, como pedido 
a condenação da executada ao pagamento de R$ 321.327,21 (trezentos e vinte e um mil e trezentos e vinte e sete reais e 
vinte e um centavos). Estando o réu em local incerto e não sabido é expedido o presente edital, com prazo de 15 (quinze) 
dias para a citação de RKS Locacao de Bens Moveis Ltda ME, CNPJ: 05124412000157, Isabel Cristina Endres, CPF 
13531044869 e Salasar Franco Rodrigues, CPF 06329340854 para os atos e termos da ação proposta, para que pague o 
valor supramencionado ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos é 

-

Gaia Impacto Securitizadora S.A. 
(atual denominação da Gaia Agro Securitizadora S.A.)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis

do Agronegócio da Série Única da 27ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.
(atual denominação da Gaia Agro Securitizadora S.A.) (“Emissão”)

A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 24 de 
setembro de 2021, às 15hs de forma remota, em atenção ao Ofício-Circular nº 06/2020/CVM/SIN, de 26 de março de 2020, 
para deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas 
sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja 
possível obter o quórum necessário para deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras 
se dará de forma automática. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora 
para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para [lalvaro@terrainvestimentos.com.br], preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular 
dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de 
voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaimpacto.
com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. 
O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com 
seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.
br e [lalvaro@terrainvestimentos.com.br], assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign 
ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura 
de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 15 de setembro de 2021
Gaia Impacto Securitizadora S.A.
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 57ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 57ª Série da 4ª Emissão da VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, 
cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-
88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, 
neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 04 de outubro de 2021 às 14H00 de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, 
de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.4 do Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 10 de dezembro de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), para deliberar 
sobre: (i) Ciência e aprovação pelos Titulares dos CRI do laudo técnico apresentado pela Cedente para ingresso de procedimento de 
retifi cação de área de confrontações do Imóvel objeto da matricula de nº 48.042 (“Imóvel”), de modo a ser refl etido na matrícula as 
exatas características físicas do Imóvel, nos termos das cláusulas 2.3 do Instrumento de Alienação Fiduciária, e 6.6, “iii” do Contrato 
de Cessão, o que demonstra que a retifi cação, conforme documentos a serem disponibilizados pela Emissora através do material de 
apoio nos sites da CVM (www.cvm.gov.br) e da Emissora não resultou na redução da área do Centro de Distribuição; e (ii) Autorizar o 
Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações, incluindo-
se, mas não se limitando, o Aditamento ao Contrato de Cessão e ao Contrato de Locação, mediante contratação de assessor legal 
custeado pela Cedente. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem metade, no 
mínimo, dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 13.4 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula 13.7 do Termo de Securitização, serão tomadas por 2/3 dos CRI em Circulação. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.
com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e 
através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica 
(com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso 
de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que 
comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 17 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 438ª, 439ª, 440ª, 441ª, 442ª, 443ª, 444ª, 

445ª, 446ª, 447ª E 448ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 438ª, 439ª, 440ª, 441ª, 442ª, 443ª, 444ª, 445ª, 446ª, 447ª e 448ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 04 de outubro de 2021, às 
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, conforme Instrução 
Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave nos 
termos da ICVM 625, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da alteração dos 
Documentos da Operação para que a Devedora passe a ter a faculdade de, a qualquer momento: (a) amortizar extraordinariamente as Debêntures 
Seniores, as Debêntures Mezanino e as Debêntures Subordinadas nas mesmas proporção e ordem estabelecidas na Cláusula 4.4.1.2 da Escritura 
de Emissão de Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), sem prejuízo da Amortização Extraordinária Programada prevista na 
Escritura de Emissão de Debêntures; e (b) resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures Seniores, das Debêntures Mezanino e das 
Debêntures Subordinadas (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante (seja para a Amortização Extraordinária Facultativa ou para o 
Resgate Antecipado Facultativo): (I) o envio de notificação prévia por escrito à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias corridos, nos termos do Anexo disponibilizado pela Emissora e pelo Agente Fiduciário conforme o item “Informações 
Gerais” abaixo; e (II) o pagamento à Emissora do valor objeto da Amortização Extraordinária Facultativa ou do saldo devedor das respectivas 
Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo, conforme o caso, acrescido: (1) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou desde a última Data de Aniversário, conforme aplicável, o que tiver ocorrido por último até a data estimada do 
pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa ou do Resgate Antecipado Facultativo, conforme o caso; (2) dos Encargos Moratórios, caso 
aplicável, e demais encargos devidos e não pagos até a data estimada do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa ou do 
Resgate Antecipado Facultativo, conforme o caso; e (3) de quaisquer outros valores e despesas eventualmente devidos pela Devedora nos termos 
da Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais documentos relacionados aos CRI; (ii) a aprovação, ou não, da alteração do prêmio de pré-
pagamento nas hipóteses de Amortização Extraordinária Facultativa e de Resgate Antecipado Facultativo de Debêntures, em detrimento ao então 
disposto na Cláusula 5.2.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, no seguinte sentido: (a) com relação às Debêntures Seniores e Debêntures 
Mezanino, o valor do prêmio de pré-pagamento passará a ser de 2% (dois por cento) do valor objeto de Amortização Extraordinária Facultativa ou 
do saldo devedor das respectivas Debêntures objeto de Resgate Antecipado Facultativo, conforme o caso; e (b) com relação às Debêntures 
Subordinadas, não haverá incidência de nenhum prêmio de pré-pagamento (“Alteração do Prêmio de Pré-Pagamento”); e (iii) a autorização, ou 
não, para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou 
documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora 
serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação:  
A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no 
endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, observado o disposto na ICVM 625, os seguintes documentos: a) quando 
pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI;  b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social 
ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento,  
(i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará 
presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de 
CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme 
instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível 
o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os 
convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail  
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone 
(11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do 
Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a 
distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM.  
A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por 
meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a 
eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 04 de outubro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FATTOR CRÉDITO MERCANTIL S.A.
CNPJ nº 27.352.288/0001-10

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO DE S.A.
Em 15/12/2016 às 11h na sede social, localizada na cidade de Pedreira/SP. Presença de Acionistas: Representando 
100% do Capital Social votante. Mesa: Presidente Sr. Danilo Cremasco, Secretário: Sr. Henrique Cremasco. 
Publicações: Os acionistas foram convocados por Carta Convite, entregue em 08/12/2016, estando assim dispensada 
a convocação por Edital. Ordem do Dia e Deliberações: Leitura e aprovação da minuta do Estatuto Social - Procedida 
a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminando a leitura, o Sr. Presidente da Mesa submeteu-a à 
discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime. Boletins de Subscrição das Ações - Foi aprovada a 
subscrição do Capital Social, da Companhia, nos seguintes termos: Boletim de Subscrição a) Danilo Cremasco, 
RG 40.608.924-3 SSP/SP, CPF 364.341.258-44; b) Henrique Cremasco, RG 48.845.596-0/SSP/SP, CPF 408.069.208-07. 
Ações subscritas: 300.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Percentual de 
integralização das Ações: 100,00%; Distribuição por subscritor: Danilo Cremasco - 99,90%; Henrique Cremasco 
- 0, 1%; Eleição dos Membros da Diretoria e definição da remuneração global dos Diretores. Os acionistas aprovaram a 
eleição dos Srs. (a) Danilo Cremasco, como Diretor-Presidente e o Sr. Henrique Cremasco, como Diretor Executivo, 
todos com mandato de até 03 anos, facultada a reeleição de qualquer de seus membros. Aprovação do endereço da sede 
da Companhia na Rua XV de Novembro, 639, Centro, na cidade de Pedreira, SP. Descrição da integralização do capital 
social - Foi declarado que o capital social de R$ 300.000,00, encontra-se integralmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional o valor de R$ 30.000,00 e o restante no valor de R$ 270.000,00 a integralizar na data do registro deste 
instrumento. Estatuto Social - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração - Artigo 1º - Fattor Crédito Mercantil 
S/A, (doravante simplesmente referida como “Companhia”) é uma S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: a aquisição e securitização 
de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operações 
realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, prestação de serviços que sejam passíveis 
de securitização, conforme Política de Crédito devidamente aprovada pela Diretoria; a emissão e colocação, no mercado 
financeiro, de títulos e valores mobiliários, os quais serão oferecidos e vendidos a investidores em âmbito particular e 
privado. §1º - A Companhia não poderá, em hipótese alguma, participar do capital de qualquer sociedade, tão pouco 
integrar o grupo de sociedades, bem como conceder fianças ou avais em favor de terceiros quaisquer, incluindo seus 
acionistas e administradores. Artigo 3º - A Companhia tem sede na Rua XV de Novembro, 639, Centro,na cidade de 
Pedreira/SP, sendo lhe facultada, por deliberação dos acionistas, abrir outros estabelecimentos, tais como: filiais, agências, 
sucursais, escritórios ou depósitos em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e integralizado 
neste ato, é de R$ 300.000,00, representado por 300.000 ações ordinárias nominativas, todas com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, sendo integralizado em moeda corrente nacional. §1º - Cada ação ordinária corresponderá a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. §2º - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do 
acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. §3º - Novas ações de emissão da Companhia poderão adquirir a 
forma escritural, sendo mantidas em conta depósito, abertas em nome de cada acionista em instituição financeira 
devidamente autorizada pela comissão de Valores Mobiliários. Da Administração - Artigo 6º - A administração da 
Companhia compete a Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. §1º - Todos os membros da Diretoria tomarão 
posse, mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio. §2º - Cabe à Assembleia Geral fixar a remuneração 
dos administradores da Companhia. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba 
global, cabendo, então, à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição. Ressalvada deliberação em contrario da Assembleia 
Geral, o montante global fixado deverá ser dividido igualmente entre os administradores. §3º - É vedado aos administradores 
conceder avais, endossas e cauções em favor de terceiros e o uso do nome da sociedade em negócios particulares. Serão 
considerados nulos de pleno direito, e de responsabilidade exclusiva e pessoal do administrador, os atos praticados e/ou 
compromissos assumidos em nome da sociedade, com a não observância do caput e §§ desta cláusula. §4º - É vedada 
(i) a contratação de empréstimos bancários de qualquer natureza com garantia de contrato, nota promissória, ou mesmo 
conta garantia com garantia de recebíveis (duplicatas, cheques etc.), bem como cheque especial, leasing, CDC e qualquer 
outro tipo de financiamento, somente sendo permitido com assinatura dos acionistas que constituem no mínimo ¾ do 
capital social; (ii) é vedada a contratação de serviços de terceiros pelos administradores, tornando inválido o contrato que 
não contiver a assinatura dos acionistas que constituem no mínimo ¾ do capital social; (iii) é vedada a celebração de 
contrato de mútuo com terceiros, quem não sejam acionistas; (iv) é vedada a alienação ou oneração de bens móveis ou 
imóveis que integrem o ativo imobilizado da sociedade, bem como alienação de quaisquer bens recebíveis (duplicatas ou 
notas promissórias ou cheques) que integrem o ativo circulante, somente sendo permitido com assinatura dos acionistas 
que constituem no mínimo ¾ do capital social da Companhia. §5º: Serão considerados nulos de pleno direito e de 
responsabilidade exclusiva e pessoal dos acionistas recalcitrantes, os atos praticados e/ou compromissos assumidos em 
nome da sociedade, com a não observância do caput e parágrafos desta cláusula. Da Diretoria - Artigo 7º - A Diretoria 
será composta de, no mínimo, 2 membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelos acionistas e por estes 
destituíveis a qualquer tempo, sendo Diretor-Presidente e Diretor Executivo. §1º - O prazo de gestão de cada Diretor será 
de até 3 anos permitida a recondução, sendo que no período que ocupar o cargo fará jus a pró  labore a ser definido em 
assembleia. §2º - Os Diretores, findo o prazo de gestão, permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a eleição 
e posse dos novos Diretores. §3º: Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral para nova 
eleição. §4º - Em caso de ausência ou impedimento temporário, os Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, por 
designação da Diretoria. Artigo 8º - Compete à Diretoria a representação ativa e passiva da Companhia e a prática de 
todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei 
ou neste Estatuto Social. Artigo 9º - Compete exclusivamente ao Diretor Executivo: I - representar a Companhia perante 
a CVM , BACEN e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; II - representar a 
Companhia junto a seus investidores e acionistas; e III - manter atualizado os registros necessários a Companhia. Artigo 
10º - Compete ao Diretor-Presidente e ao Diretor Executivo, em conjunto ou de forma isolada: (a) a representação ativa 
e passiva da companhia, em juízo ou fora dele, especialmente para receber notificação ou citação judicial ; (b) instalar e 
presidir as reuniões de Diretoria; (c) executar as operações e atividades da Companhia; (d) implementação dos planos e 
orçamentos; (e) representar a companhia perante terceiros; (f) assinar carta de anuência, (g) outorgar procuração com 
poderes específicos; (h) analisar e propor à Diretoria, políticas, métodos e sistemas de atuação operacional; (i) acompanhar 
a atividade social sob o prisma negocial; supervisionar a movimentação econômico-financeira da Companhia; (j) realizar 
instrução bancária. Do Conselho Fiscal - Artigo 11º - Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 membros 
afetivos e, igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. §1º - Os membros do Conselho 
Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar 
a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com mandato até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar após 
a eleição. §2º - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhe for fixada pela Assembleia 
Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. §3º - O Conselho Fiscal, 
quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. Das Assembleias 
Gerais - Artigo 12º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando 
convocada, a fim de se discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto 
Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada: a) por iniciativa do Diretor 
Presidente, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. §1º - Todas as convocações deverão 
indicar a ordem do dia, explicitando, ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. §2º - A representação do 
Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo da Lei nº 6.404/76, desde que o respectivo instrumento 
de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia com até 24 horas de antecedência do horário para o 
qual estiver convocada a Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência 
acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do Presidente da Assembleia. §3º - A Assembleia Geral 
tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente 
à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 13º - É necessária a aprovação de acionistas que representem no mínimo metade 
do capital social com direito a voto para: (a) às matérias listadas no artigo 136 da Lei 6.404/76; (b) alterações deste Estatuto 
Social; (c) emissão de bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e de aprovação de planos de opção 
de compra de ações; (d) emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; (e) distribuição de dividendos, em cada 
exercício, em valor superior a 25% do lucro líquido ajustado na forma da lei; (f) atribuição a terceiros (inclusive 
administradores e empregados) de participação nos lucros da Companhia. (g) aumento de capital por subscrição, bem 
como a redução do capital social, para restituição aos acionistas. Do Exercicio Social, Demostrações Financeiras e 
Destinação do Lucro - Artigo 14º - O exercício social da Companhia terminará em 31/12 de cada ano, findo o qual serão 
elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela 
Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da 
distribuição de dividendos. §1º - A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: I-5% será aplicado 
na constituição de reserva legal, observando que não poderá exceder 20% do capital social; II-25% de pagamento de 
dividendos mínimos obrigatório; e IIII - pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovados pela Assembleia Geral. 
§2º - O saldo remanescente depois de atendidas as exigências legais terá a destinação determinada pela Assembleia 
Geral. Artigo 15º - Será distribuído em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o 
montante correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma de legislação em vigor. Artigo 16º - A 
companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. A qualquer tempo 
durante o exercício social, a Diretoria poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e 
de lucros acumulados existentes no último balanço ou balancete levantado pela Companhia. Artigo 17º - Os acordos de 
acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação 
de ações de sua emissão, discipline o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do direito de 
voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e pela administração. §Único - Os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades resultantes de tais acordos de acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros tão logo tenham os 
mesmos sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia ou nos registros mantidos pela 
instituição depositária das ações e consignados nos certificados de ações, se emitidos, ou nas contas de depósito mantidas 
em nome dos acionistas junto à instituição depositária das ações. Os administradores da Companhia zelarão pela 
observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral ou o Presidente do Conselho de Administração, conforme 
o caso, não deverá computar o(s) voto(s) proferido(s) por acionistas em contrariedade com os termos de tais acordos. 
Da Liquidação - Artigo 18º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, caso em que competirá à Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do 
mesmo. No período de liquidação da Companhia, a administração continuará em funcionamento. Artigo 19º - Fica eleito 
o Foro da Comarca de Pedreira, Estado de SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direita ou indiretamente, 
derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. O presente estatuto foi aprovado 
em Assembleia Geral de Constituição, ficando os direitos responsabilizados pelo seu arquivamento na JUCESP, e 
demais órgãos competentes. Danilo Cremasco, Henrique Cremasco. JUCESP NIRE 3530050233-7 em 21/03/2017. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005744-86.2019.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADILTON 
SILVA CAMPANHA VIEIRA, CPF 283.247.538-85, que Novo Plano Administração e Participações Ltda. ajuizou ação de 
execução, para cobrança de R$ 52.957,82 (janeiro de 2019), referente ao Contrato de Confissão e Parcelamento de Dívida das 
parcelas vencidas e não pagas originárias do Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações de 
Cessão de Direitos de Promessa de Cessão de Imóvel, lote 67, à Rua Safira, bairro Solar Almeida Prado, Igaratá/SP., comarca 
de Santa Isabel/SP. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL para que, em 03 dias, 
PAGUE o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, OPOR EMBARGOS, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o 
crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 
seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidas de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.                                                         [17,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1015757-66.2018.8.26.0008 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cí-
vel,do Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Paulo,Dr(a).Fábio Rogério Bojo Pellegrino,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) 
Ademir Lima Prado CPF 688.467.978-68 e Ruth Garcia Prado CPF 251.516.558-33, que os Espólios de Dinorah Rossi Jacon e 
de Orival Jacon ajuizaram ação de execução, para cobrança de R$ 144.000,00 (nov/18), referente à locação do imóvel à Av. Dr. 
Eduardo Cotching 2047.Estando os executados em lugar ignorado,expede-se edital,para que em 3dias,a fluir do prazo supra,pa-
guem o débito atualizado, com os honorários de 20% ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 
30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de 
penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Fica ainda INTIMADOS do arresto da totalidade do imóvel descrito na matrícula de nº 98.272, do 9º 
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/Capital, para que qurendo apresente Embargos no prazo de 15 dias. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de julho de 2021.        [17,20] 

CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços
CNPJ 05.410.674/0001-88 - NIRE 35.300.379.527 - Companhia Fechada

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24.08.2021
1. Data, Hora e Local: 24.08.2021, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, 
Bloco B, 4º andar, sala 6, Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social 
da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: 
Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: 
Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o 
aumento do capital social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: A acionista da Companhia aprovou: (i) A lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; (ii) O aumento de capital social da 
Companhia no valor de R$ 18.385.525,00, mediante a emissão de 18.385.525 ações ordinárias ao preço de emissão de 
R$ 1,00 cada, mediante a capitalização de créditos contabilizados como adiantamento para futuro aumento de capital 
realizados nas seguintes datas: 01/10/2019; 01/11/2019; 02/12/2019; 02/01/2020; 04/02/2020; 02/03/2020; 30/03/2020; 
30/04/2021 e 31/05/2021, a serem totalmente subscritas e integralizadas por sua única acionista CCR S.A., conforme 
boletim de subscrição anexo à presente ata (Anexo I). (iii) Em decorrência do deliberado acima, a alteração do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 
564.663.996,00, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 564.663.996 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iv) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com 
as alterações aprovadas nesta assembleia, conforme constante do Anexo II da presente ata, tendo em vista uma via 
levada a registro perante a Junta Comercial competente, sendo dispensada a publicação integral. 6. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os 
presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 24.08.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente e Marcio 
Yassuhiro Iha, Secretário. Acionista: CCR S.A., por Marco Antonio Souza Cauduro e por Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 436.487/21-4 em 09.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I – Boletim de Subscrição - Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24.08.2021. Boletim 
de Subscrição de 18.385.525 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço 
de emissão de R$ 1,00 por ação, representativas do capital social da Companhia. Subscritor: CCR S.A., sociedade 
por ações, com sede na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP, CNPJ/
MF nº 02.846.056/0001-97 e NIRE 35.300.158.334, representada por seus Diretores, os Senhores: Marco Antonio 
Souza Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG nº 22638757-4 SSP/SP, CPF/MF nº 272.647.628-74; e Marcio 
Yassuhiro Iha, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro naval, RG nº 17.384.717-
1 SSP/SP, CPF/MF nº 153.066.718-61, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º 
andar, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP. Assinatura: Espécie de Ações Subscritas: ON 18.385.525, 
Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 1,00, Forma e Prazo para Integralização: R$ 18.385.525,00, 
mediante capitalização de créditos contabilizados como adiantamento para futuro aumento de capital. Total: 
Espécie de Ações Subscritas: 18.385.525, Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 18.385.525,00. São 
Paulo/SP, 24.08.2021. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP 
Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil.

Toronto S.A. – Desenvolvimento e Participações 
CNPJ 31.485.344/0001-61 - NIRE 35.300.521.927-Companhia Fechada

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12.08.2021
1. Data, Hora e Local: 12.08.2021, às 08h00, na sede da Toronto S.A. – Desenvolvimento e Participações, (“Compa-
nhia”), localizada na Avenida Paulista, nº 2.300, 6º andar, conjunto 62, Bela Vista, São Paulo/SP, 01310-300. 2. Presen-
ça: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), constatando-se a presença 
das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas 
no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram 
dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da LSA. 4. 
Mesa: Presidente Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Gustavo Marques do Canto Lopes. 5. Ordem do Dia: 
(i) Tomar conhecimento das renúncias apresentadas por membros do Conselho de Administração da Companhia, e (ii) 
aprovar a eleição de seus respectivos substitutos. 6. Deliberações: As Acionistas da Companhia, por unanimidade de 
votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como 
faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento dos pedidos de renúncia formulados pelos: Sr. Luís Augus-
to Valença de Oliveira, ao cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia, con-
forme carta de renúncia apresentada à Companhia em 03.08.2021; Sr. Eduardo Siqueira Moraes Camargo; Sr. An-
dre Luis Pereira Costa e Sr. Fábio Russo Corrêa, todos membros efetivos do Conselho de Administração da Com-
panhia, conforme cartas de renúncia apresentadas à Companhia na presente data, bem como Sr. Marco Antonio 
Souza Cauduro; Sr. Marcio Yassuhiro Iha e Sra. Cristiane Alexandra Lopes Gomes, todos membros suplentes 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme cartas de renúncia apresentadas à Companhia na presente 
data, agradecendo aos mesmos pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceram referida função. 
6.3. Em decorrência do deliberado no item 6.2. acima, aprovar a eleição dos Senhores: (1) Marco Antonio Souza 
Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG nº 22.638.757-4 - SSP/SP e CPF/MF nº 272.647.628-74, como membro 
efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e seu respectivo suplente Andre Luis Pereira Cos-
ta, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro da computação, RG nº 25698284 SSP/SP, 
CPF/MF nº 281.775.618-55, ambos com endereço comercial na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, São Pau-
lo/SP; (2) Gustavo Marques do Canto Lopes, português, casado, economista, RNE nº V548366IDIREXEX e CPF/MF 
nº 233.238.528-26, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, como membro efetivo, e sua respectiva suplen-
te Ana Luiza Borges Martins, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, RG nº 
26374678 - SSP/SP, CPF/MF nº 324.763.828-84, ambos com endereço comercial na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco 
B, 4º andar, São Paulo/SP; (3) Guilherme Gomes Freire Filho, brasileiro, casado, administrador, RG nº 211720941 - 
DIC RJ e CPF/MF nº 113.371.087-58, como membro efetivo, e seu respectivo suplente Antonio de Toledo Mendes 
Pereira Filho, brasileiro, convivente em união estável, advogado, RG nº 13.598.103-7 SSP/SP e CPF/MF nº 
092.751.648-94, com endereço comercial na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, São Paulo/SP; (4) Luiz Fe-
lipe Costa Romero de Barros, brasileiro, casado, publicitário, RG nº 20.258.200-3 DETRAN/RJ e CPF/MF nº 
051.744.877-75 como membro efetivo. O mandato dos membros do Conselho de Administração ora eleitos se encerra-
rá na data prevista para término do mandato dos Conselheiros ora substituídos, ou seja, até a realização da Assembleia 
Geral Ordinária de 2022, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 
Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram terem conhecimento do artigo 147 da LSA, e altera-
ções posteriores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam 
de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remune-
ração arquivados na sede da Companhia. 6.4. Em razão das deliberações acima, o Conselho de Administração da Com-
panhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes Senhores: (1) Marco Antonio Souza Cauduro, 
membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração e seu respectivo suplente Andre Luis Pereira Costa, am-
bos eleitos na presente data; (2) Gustavo Marques do Canto Lopes, membro efetivo e sua respectiva suplente 
Ana Luiza Borges Martins, ambos eleitos na presente data; (3) Guilherme Gomes Freire Filho, membro efeti-
vo e seu respectivo suplente Antonio de Toledo Mendes Pereira Filho, ambos eleitos na presente data; (4) Luiz 
Felipe Costa Romero de Barros, membro efetivo, eleito na presente data, e seu respectivo suplente Igor de Cas-
tro Camillo, reeleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 10/08/2020; e (5) Líbano Miranda Barroso, como 
membro efetivo e seu respectivo suplente Lúcio Otávio Ferreira, ambos reeleitos na Assembleia Geral Ordinária rea-
lizada em 10/08/2020; todos com mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo os mes-
mos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seu substitutos. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foi 
encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, 
sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 12.08.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Gusta-
vo Marques do Canto Lopes, Secretário. Acionistas: (1) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutu-
ra e Serviços, pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha; e (2) J2L Participações Ltda., pelo Sr. Líbano Miranda Barroso. Certi-
fi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa 
- Assinado com certifi cado digital ICP Brasil; Gustavo Marques do Canto Lopes - Secretário - Assinado com certifi cado 
digital ICP Brasil. JUCESP 439.991/21-3 em 10.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DFT LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA. - EPP
CNPJ nº 28.131.505/0001-04 - Rua Serra da Mantiqueira, 73, Cond. Al 1,

nº 141, Galpão térreo, Jd. Santa Helena, Varg. Grande Paulista,
CEP 06730-000 - Fone: (11) 4702-0230 - NIRE: 35.230.594.939

Regulamento Interno
Capítulo I - Do Recebimento de Mercadorias: Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias 
nacionais ou estrangeiras já nacionalizadas, nos armazéns executando serviços conexos, tais como: 
paletização, embalagem e outros similares praticando quaisquer atos pertinentes a seus fins como 
armazenadora, guardando e conservando as aludidas mercadorias. Parágrafo Único: Serviços 
acessórios serão executados desde que possíveis, e não contrários as disposições legais. Artigo 2º 
- A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: a) quando não 
houver espaço suficiente para armazenamento; b) quando tratar-se de mercadoria de fácil deterioração; 
c) se o acondicionamento for precário, impossibilitando a sua conservação; d) se a mercadoria vier 
a prejudicar outras mercadorias já armazenadas e/ou instalações; e) se não vier acompanhada da 
documentação fiscal exigida pela legislação em vigor. Artigo 3º - A responsabilidade do Armazém 
Geral é regida pelo Decreto Federal nº 1102 de 21 de novembro de 1903 em seu Artigo 11º. Artigo 
4º - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, seu procurador ou 
preposto dirigida à empresa que emitirá o documento especial, denominado Recibo de Depósito, 
contendo quantidade, especificação, classificação, marca peso e acondicionamento das mercadorias. 
Artigo 5º - Com base na Lei Federal 1102 Artigo 11º, § 1º A indemnização devida pelos os armazéns 
gerais, nos casos referidos neste artigo, será correspondente ao preço da mercadoria em bom estado 
no lugar e no tempo em que devia ser entregue. O direito de indemnização prescreve em três meses, 
contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. Condições Gerais: Os seguros, 
prazos, emissões de warrants, serão exigidos pelas disposições do Decreto Federal nº 1102, de 21 
de novembro de 1903; o pessoal auxiliar e suas obrigações bem como o horário de funcionamento 
dos armazéns, e também os casos omissos serão observados rigorosamente pela legislação trabalhista 
e demais disposições legais vigentes e ainda pelo uso, costume e praxe comercial. Este regulamento 
interno será aplicado a todos depositantes situados no Estado de São Paulo e também à Sede / todas 
Filiais credenciadas. Conforme Protocolo, Leda Teixeira Freire. Capítulo II - Das Tarifas 
Remuneratórias - 1) - Da Armazenagem: Carga Geral: R$ 33,25 por posição pallets R$ 26,60 / 
Tonelada, Movimentação na carga: R$ 19,00 por pallets / tonelada, Movimentação na Descarga: R$ 
19,00 por pallets / tonelada, 2) - Ad - Valorem (Seguro): 0,5% sobre o valor da mercadoria, 3) - Emissão 
de Warrants ou Recibos de Depósito: R$ 855,00 por título, 4) - Etiquetagem: R$ 1,90 por unidade de 
etiqueta colada, 5) - Etiquetagem: R$ 1,90 por unidade de etiqueta removida, 6) - Paletização (Sem 
fornecimento do pallets): R$ 142,50 por pallets, 7) - Mão-de-obra para serviços adicionais: Horário 
Comercial, de 2ª à 6ª feira: R$ 72,01 por hora, Sábados: R$ 85,97 por hora, Domingos e Feriados: 
109,72 por hora. Condições Gerais: A) Fechamento do Faturamento: prazo: 20 dias, B) NOTA: A Tarifa 
de Armazenagem será cobrada pelo pico da ocupação mensal data base dos preços: 13/07/2021 
pelos valores acima, C) - De Acordo com o Regulamento Interno. Conforme Protocolo D.S.F. 
nº 0.780.079/21-8 e Registro Jucesp nº 435.033/21-9 em Sessão de 03/09/2021: Leda Teixeira Freire. 
Memorial Descritivo - DFT Logística e Transportes Ltda. - EPP, CNPJ: 28.131.505/0001-04, 
I.E: 720.086.403.117. Este Memorial Descritivo da Edificação e de Atividades foi elaborado para que 
a empresa possa monitorar adequadamente todas as atividades e espaços do estabelecimento, e 
funcionar de acordo com as normas técnicas de segurança no ambiente de desenvolvimento das 
atividades. Atendendo as legislações em vigor contribuindo assim, com a saúde pública e meio 
ambiente. 1.Caracterização do Empreendimento. 1.1. Informações Gerais – “Armazém Geral 
Estabelecido: “Sede” Endereço: Rua Serra da Mantiqueira, 73 - Condomínio. Al 1, nº 141 Galpão 
Térreo, Jd. Santa Helena, Vargem Grande Paulista, CEP 06730-000. Razão Social: DFT Logística e 
Transportes Ltda. - EPP, CNPJ nº 28.131.505/0001-04 Capital Social - Matriz: R$ 100.000,00. Capital 
Social de Filiais: “Não destacado” e não definido. 1. Descrição do Empreendimento. Área de 
ocupação: 947,79 m² conforme quadro abaixo: Armazenagem: 587,00 m² Área útil de armazenagem: 
7.044,00 m³ Escritórios + vestiários: 322,74 m² Áreas de Apoio dedicadas: 26,96 m². Equipamentos 
de Combate à Incêndio: 04 Extintores de H²O 04 Extintores pó químico seco. 02 Sirenes do sistema 
de alarme de incêndio. Luzes de emergência – bloco autônomo – farol bifocal autonomia mínima 
= 60 minutos.02 Pontos de acionamento do alarme de incêndio. Sentidos de rotas de fuga. Chave 
elétrica secundária. Nota: A segurança do armazém está apta conforme normas de segurança do 
Corpo de Bombeiros. Descrição das Construções: Paredes externas: alvenaria de blocos de concreto 
com pintura tipo pva. Segurança Estrutural contra incêndios: a edificação é construída em estrutura 
de concreto armado, atendendo as exigências dos TRRF. Paredes internas: alvenaria de blocos de 
concreto com pintura tipo pva. Pisos: o piso do armazém é de concreto armado com telas de aço, 
revestido com camada de alta resistência. Nos outros locais é de cerâmica, atendendo normas de 
higiene e segurança do trabalho. Tetos: a cobertura consiste em telhas metálicas, intercaladas com 
telhas de fibra de vidro, apoiadas em estrutura metálica e de concreto (vigas e pilares). Descrição 
do Sistema de Armazenagem – Pallets - Para o exercício das atividades, possui no local 
empilhadeiras, de marcas e com capacidade abaixo descriminadas, para guarda e conservação das 
mercadorias: Duas Empilhadeiras (Paletrans PR20) com Capacidade para 2.000 Kg. - Natureza 
das Mercadorias: A) - Se compromete a empresa a obter todas a licenças exigíveis e que NÃO serão 
armazenadas em hipótese alguma, as mercadorias de natureza agropecuária sem as respectivas 
licenças necessárias, e também não serão armazenados produtos perigosos ou inflamáveis 
desprovidos se usas licenças de forma prévia, alimentícios de interesse a saúde, como insumos 
medicamentos correlatos saneantes domissanitários. Inclusive para outros tipos de mercadorias e ou 
produtos que dependem das respectivas licenças dos órgãos competentes, tais como Cetesb 
(ora isenta), Anvisa, Polícia Civil, Polícia Federal ou Ministério do Exército. B) - As mercadorias serão 
classificadas como Nacional e ou mercadoria estrangeira já nacionalizada, sem necessidade de 
autorização governamental. Operações e Serviços: Nos Armazéns executando serviços conexos, 
tais como: paletização, embalagem e outros similares praticando quaisquer atos pertinentes a seus 
fins como armazenadora, guardando e conservando as aludidas mercadorias; conforme Protocolo D.S.F. 
nº 0.780.079/21-8 e Registro Jucesp nº 435.033/21-9 em Sessão de 03/09/2021: Leda Teixeira Freire, 
Responsável Legal e Sócia Administradora, e Bruna Cordeiro Gualda de Lima, Arquiteta e Urbanista 
- CAU nº A145302-5 - RRT Nº SI10972312I00. Vargem Grande Paulista - SP, 13 de julho de 2021.
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1. Data, Hora e Local: Em 16 de setembro de 2021, às 10:30 horas, na sede da Conces-
sionária do Bloco Central S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 
09, Vila Olímpia, CEP 04.551-065. 2. Presença: Acionista representando a totalidade do 
capital social, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos em face da presença da 
Acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do pará-
grafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Cristiane Alexandra Lopes Gomes e 
Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (A) a captação de 
recursos por meio da realização da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fi dejussória adicional, em 
série única, no valor de R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) (“Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública com esforços restri-
tos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº. 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); e (B) dispensa de realização de 
Reunião do Conselho de Administração para deliberar sobre a Emissão e autorização para 
que os diretores e/ou representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, pro-
curadores devidamente constituídos nos termos do Estatuto Social da Companhia, elabo-
rem e fi rmem todos os documentos e instrumentos contratuais e eventuais aditivos, con-
forme o caso, e pratiquem todos os atos necessários para a formalização dos atos indica-
dos na ordem do dia descrita no item (A) acima. 6. Deliberações: A Acionista detento-
ra da totalidade do capital social da Companhia, conforme atribuições previstas no artigo 
59 da LSA, deliberou: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, 
como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 6.2. Aprovar a Emissão, de acordo com 
as seguintes características e condições principais, que serão detalhadas e reguladas por 
meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fi-
dejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Concessionária do Bloco Central S.A.” pela Companhia e pela Pentágono S.A. Distribuido-
ra de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respec-
tivamente): (a) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 13 de setembro de 2021 (“Data de Emissão das Debêntures”). (b) Nú-
mero da Emissão: a emissão das Debêntures constitui a 1ª (primeira) emissão de de-
bêntures da Companhia. (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), na Data de Emissão. (d) Valor Nomi-
nal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (e) Quantidade: serão emitidas 600.000 
(seiscentas mil) Debêntures. (f) Séries: a Emissão será realizada em série única. (g) Con-
versibilidade e Forma: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em 
ações de emissão da Companhia, nominativas e escriturais, sem a emissão de certifi cados 
ou cautelas. (h) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária com garantia fi -
dejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da LSA. (i) Prazo e Data de Ven-
cimento: observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das De-
bêntures será de 30 (trinta) meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 
em 13 de março de 2024 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Es-
critura de Emissão. (j) Comprovação de titularidade: a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador (conforme defi -
nido na Escritura de Emissão) e, adicionalmente, será expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bol-
sa, Balcão (“B3”) extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titu-
laridade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas eletronica-
mente na B3. (k) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Ins-
trução CVM 476, sob o regime de garantia fi rme de colocação da totalidade das Debên-
tures, com a intermediação de instituições fi nanceiras integrantes do sistema de distribui-
ção de valores mobiliários brasileiro, na qualidade de instituições intermediárias da Ofer-
ta (“Coordenadores”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da Pri-
meira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogra-
fária com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da Concessionária do Bloco 
Central S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, a CCR S.A. (“Fiadora”) e os Coordena-
dores (“Contrato de Distribuição”). (l) Distribuição Parcial: não será admitida a distri-
buição parcial das Debêntures. (m) Preço de Subscrição e Forma de Integraliza-
ção: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, pelo Valor Nominal Unitário, 
em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquida-
ção aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha ser integralizada em data diversa e 
posterior à Data da Primeira Integralização, a integralização deverá considerar o seu Va-
lor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
desde a Data da Primeira Integralização até a respectiva data de subscrição e integraliza-
ção, sendo certo que todas as subscrições e integralizações serão realizadas dentro do pe-
ríodo de distribuição na forma dos artigos 7ª–A e 8ª da Instrução CVM 476. (n) Destina-
ção dos recursos: os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados ao paga-
mento de outorga e parte dos investimentos iniciais da Emissora, nos termos do contrato 
de concessão objeto do Edital de Leilão nº 01/2020, a ser celebrado entre a Emissora, en-
quanto concessionária, e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), enquanto poder 
concedente. (o) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente. (p) Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros equivalentes 
a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depó-
sitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diaria-
mente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua pági-
na na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a 
1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo defi nido) imediatamente anterior até a data 
do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão cal-
culados pela fórmula prevista na Escritura de Emissão. (q) Amortização do Valor No-
minal Unitário: sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrên-
cia de resgate antecipado ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em uma única parcela, devida na Data 
de Vencimento. (r) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo das dispo-
sições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou de vencimen-
to antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escri-
tura de Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em uma única 
parcela, devida na Data de Vencimento (“Data de Pagamento dos Juros Remunerató-
rios”). (s) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qual-
quer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quais-
quer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempo-
ris desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados 
sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (t) Vencimento Ante-
cipado: o Agente Fiduciário poderá considerar, observado o disposto nas Cláusulas 6.1.1 
e 6.1.2 da Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da 
Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Companhia dos respectivos Va-
lores Nominais Unitários ou saldo dos Valores Nominais Unitários, conforme o caso, acres-
cido dos Juros Remuneratórios aplicáveis às Debêntures, calculados pro rata temporis a 
partir da Data da Primeira Integralização ou da data do último pagamento dos Juros Re-
muneratórios até a data do efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, na 
ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de 
Emissão (“Eventos de Inadimplemento”). (u) Resgate Antecipado Facultativo: a 
Emissora poderá, a qualquer tempo, observados os termos e condições estabelecidos na 
Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos De-
benturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) 
das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o pagamento do Valor No-
minal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, con-
forme o caso), acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios ime-
diatamente anterior, conforme o caso e dos Encargos Moratórios e de encargos eventual-
mente devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, sem incidência 
de prêmios (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”). Os demais termos e condições 
referentes ao Resgate Antecipado Facultativo estão dispostos na Escritura de Emissão de 
Debêntures. (v) Resgate Antecipado Obrigatório: caso, a qualquer tempo durante a 

vigência da presente Emissão, a Emissora contrate novo empréstimo, fi nanciamento ou 
realize a emissão de valores mobiliários conversíveis ou não em ações (i) no valor de prin-
cipal, agregado superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) ou (ii) com pra-
zo superior a 5 (cinco) anos ou (iii) com previsão de pagamentos à título de amortização 
de principal, remuneração e/ou outros valores devidos no âmbito de tais empréstimos, fi -
nanciamentos e/ou novas emissões de valores mobiliários, devidos em data anterior à 
Data de Vencimento, independentemente do prazo total do referido endividamento 
(“Captação”), sendo tais recursos oriundos da nova Captação (i) liberados em parcela 
única e em montante igual ou superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor No-
minal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pa-
gos no âmbito da presente Emissão; ou (ii) liberados parcialmente e em montante sufi -
ciente para cobrir a totalidade do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Uni-
tário, acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pagos no âm-
bito da presente Emissão, a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário em até 1 (um) 
Dia Útil contado do recebimento dos recursos da nova Captação e realizar o resgate an-
tecipado obrigatório total das Debêntures, em até 10 (dez) dias corridos contados da data 
do recebimento dos recursos da nova Captação (“Resgate Antecipado Obrigatório To-
tal”). Os demais termos e condições referentes ao Resgate Antecipado Obrigatório estão 
dispostos na Escritura de Emissão de Debêntures. (w) Amortização Extraordinária 
Obrigatória: caso, a qualquer tempo durante a vigência da Emissão, a Emissora realize 
nova Captação e referidos recursos oriundos da nova Captação sejam liberados em mon-
tante inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido do 
valor dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pagos no âmbito da pre-
sente Emissão, de forma que a Emissora não possa realizar o Resgate Antecipado Obriga-
tório Total, conforme previsto na Cláusula 5.2 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá 
realizar a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures, em até 10 (dez) dias 
corridos contados da data do recebimento dos recursos da nova Captação, em valor equi-
valente ao valor total líquido da nova Captação, ou seja, excluídos os valores referentes a 
comissionamento e custos da nova Captação (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). 
Os demais termos e condições referentes à Amortização Extraordinária Obrigatória estão 
dispostos na Escritura de Emissão de Debêntures. (x) Amortização Extraordinária 
Facultativa Parcial: a Emissora poderá, a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, 
promover amortizações parciais extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre 
o saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”), a seu exclusivo critério, mediante prévia co-
municação escrita com, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data 
da pretendida Amortização Extraordinária Facultativa Parcial. A Amortização Extraordiná-
ria Facultativa das Debêntures será realizada mediante o pagamento da (a) parcela do Va-
lor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (b) dos Juros Remuneratórios e demais en-
cargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa Parcial, 
calculado pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, ou a data do paga-
mento dos Juros Remuneratórios anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amorti-
zação Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Va-
lor Nominal Unitário. Os demais termos e condições referentes à Amortização Extraordi-
nária Facultativa Parcial estão dispostos na Escritura de Emissão de Debêntures. (y) Ofer-
ta de Resgate Antecipado: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta 
de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegu-
rada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a oferta de resgate 
antecipado das Debêntures de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado”). Os 
demais termos e condições referentes à Oferta de Resgate Antecipado estão dispostos na 
Escritura de Emissão de Debêntures. (z) Aquisição Facultativa: a Emissora poderá, a 
qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo 
previstos na Instrução CVM 476, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Socie-
dades por Ações, na Instrução CVM nº. 620 de 17 de março de 2020, conforme alterada, 
e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures caso algum dos titulares das 
Debêntures deseje alienar tais Debêntures à Emissora. As Debêntures eventualmente ad-
quiridas pela Emissora nos termos previstos na Escritura de Emissão, a exclusivo critério 
da Emissora, serão canceladas, permanecerão na tesouraria da Emissora ou serão nova-
mente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Emissora 
(“Aquisição Facultativa”). Os demais termos e condições referentes à Aquisição Facultati-
va estão dispostos na Escritura de Emissão de Debêntures. (aa) Garantia Fidejussória: 
para assegurar o fi el e integral cumprimento de todas as obrigações inerentes à Emissão 
composto por: (i) o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, dos En-
cargos Moratórios, se for o caso, e prêmio, calculados nos termos da Escritura de Emissão; 
bem como (ii) todos os acessórios pecuniários ao principal, incluindo, sem limitação, as 
despesas judiciais arbitradas judicialmente, despesas e honorários com Agente Fiduciário, 
Escriturador e outros prestadores de serviço, quando houver, procedimentos e/ou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturis-
tas, e/ou verbas indenizatórias devidas pela Emissora arbitradas judicialmente, conforme 
decisão transitada em julgado (“Obrigações Garantidas”), a Fiadora presta fi ança em fa-
vor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em conformidade com os ar-
tigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil” e “Fiança”, respectivamente) obrigando-se como fi adora e principal pagadora, so-
lidariamente responsável com a Emissora, dos valores devidos a título das Obrigações Ga-
rantidas. A Fiança é prestada pela Fiadora em caráter irrevogável e irretratável e entrará 
em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida em todos os seus termos e vinculan-
do seus respectivos sucessores até a Data de Vencimento ou até a quitação das Obriga-
ções Garantidas, o que ocorrer por último. (bb) Local de Pagamento: os pagamentos 
a que fazem jus os Debenturistas serão efetuados pela Companhia: (i) utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; 
ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, por 
meio do Escriturador ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por 
meio do Escriturador, na sede da Companhia, conforme o caso. (cc) Prorrogação de 
Prazos: considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao paga-
mento de qualquer obrigação relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até 
o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com qualquer dia que 
não seja considerado um Dia Útil. Portanto, para os fi ns da Escritura de Emissão, conside-
ra-se “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária (inclusive para fi ns 
de cálculos nos termos da Escritura de Emissão) realizada por meio da B3, qualquer dia 
que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer 
obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual, conco-
mitantemente, haja expediente nas instituições fi nanceiras na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo e que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. (dd) De-
mais Características: as demais características das Debêntures serão descritas na Es-
critura de Emissão. 6.3. Em virtude da aprovação indicada no item 6.2 acima, fi ca dispen-
sada a realização de Reunião do Conselho de Administração para fi ns de deliberação so-
bre a Emissão, autorizando-se a diretoria e/ou os procuradores constituídos pela Compa-
nhia expressamente autorizados a praticar todos e quaisquer atos e a elaborar e celebrar 
todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, 
incluindo, mas sem limitação, praticar os atos necessários à elaboração e celebração: (i) 
da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e demais documentos necessários à 
efetivação da Oferta, (ii) de eventuais aditamentos que se façam necessários à Escritura 
de Emissão e ao Contrato de Distribuição, desde que mantidas as características da Emis-
são ora aprovadas, (iii) da contratação de (a) instituições fi nanceiras integrantes do siste-
ma de distribuição de valores mobiliários para serem responsáveis pela estruturação, 
coordenação e intermediação da distribuição das Debêntures, nos termos da Instrução 
CVM 476, (b) assessores jurídicos, (c) Banco Liquidante e Escriturador, (d) Agente Fiduciá-
rio, e demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a reali-
zação da Oferta, fi xando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de adita-
mentos a tais instrumentos ou documentos que deles derivem. A diretoria e/ou procura-
dores da Companhia também poderão realizar a publicação e o registro dos documentos 
de natureza societária ou outros relativos à Oferta perante os órgãos competentes, inclu-
sive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fi zerem necessárias. 7. Encerra-
mento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente 
ata, que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por suas acionistas, 
sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no pa-
rágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
16 de setembro de 2021. Assinaturas: Cristiane Alexandra Lopes Gomes, Presidente da 
Mesa e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionista: COMPANHIA DE PARTICIPA-
ÇÕES EM CONCESSÕES S.A., pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é 
cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Cristiane Alexandra Lopes Gomes - Presi-
dente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil e Marcio Yassuhiro Iha - Se-
cretário da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2021

1. Data, Hora e Local: Em 16 de setembro de 2021, às 10:00 horas, na sede da Conces-
sionária do Bloco Sul S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 10, 
Vila Olímpia, CEP 04.551-065. 2. Presença: Acionista representando a totalidade do ca-
pital social, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos em face da presença da 
Acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do pará-
grafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Cristiane Alexandra Lopes Gomes e 
Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (A) a captação de 
recursos por meio da realização da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fi dejussória adicional, em 
série única, no valor de R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública 
com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº. 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instru-
ção CVM 476”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); e (B) 
dispensa de realização de Reunião do Conselho de Administração para deliberar sobre a 
Emissão e autorização para que os diretores e/ou representantes legais da Companhia, in-
cluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos do Estatuto 
Social da Companhia, elaborem e fi rmem todos os documentos e instrumentos contra-
tuais e eventuais aditivos, conforme o caso, e pratiquem todos os atos necessários para a 
formalização dos atos indicados na ordem do dia descrita no item (A) acima. 6. Delibe-
rações: A Acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, conforme 
atribuições previstas no artigo 59 da LSA, deliberou: 6.1. Autorizar a lavratura da presen-
te ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 6.2. Apro-
var a Emissão, de acordo com as seguintes características e condições principais, que se-
rão detalhadas e reguladas por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritu-
ra da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pú-
blica com Esforços Restritos, da Concessionária do Bloco Sul S.A.” pela Companhia e pela 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário” e “Es-
critura de Emissão”, respectivamente): (a) Data de Emissão: para todos os efeitos le-
gais, a data de emissão das Debêntures será 13 de setembro de 2021 (“Data de Emissão 
das Debêntures”). (b) Número da Emissão: a emissão das Debêntures constitui a 1ª 
(primeira) emissão de debêntures da Companhia. (c) Valor Total da Emissão: o valor 
total da Emissão será de R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de reais), 
na Data de Emissão. (d) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (e) 
Quantidade: serão emitidas 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil) Debêntures. (f) Sé-
ries: a Emissão será realizada em série única. (g) Conversibilidade e Forma: as De-
bêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, 
nominativas e escriturais, sem a emissão de certifi cados ou cautelas. (h) Espécie: as De-
bêntures serão da espécie quirografária com garantia fi dejussória adicional, nos termos 
do artigo 58, caput, da LSA. (i) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na 
Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 30 (trinta) meses, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 13 de março de 2024 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e/ou de vencimento ante-
cipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão. (j) Comprovação 
de titularidade: a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das De-
bêntures emitido pelo Escriturador (conforme defi nido na Escritura de Emissão) e, adicio-
nalmente, será expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) extrato em nome do 
Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, conforme as 
Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (k) Colocação e Procedi-
mento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esfor-
ços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia 
fi rme de colocação da totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituições fi -
nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários brasileiro, na qua-
lidade de instituições intermediárias da Oferta (“Coordenadores”), nos termos do “Con-
trato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o Re-
gime de Garantia Firme de Colocação, da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, da Concessionária do Bloco Sul S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, a 
CCR S.A. (“Fiadora”) e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (l) Distribuição 
Parcial: não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. (m) Preço de Subs-
crição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à 
vista, pelo Valor Nominal Unitário, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de 
acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha ser 
integralizada em data diversa e posterior à Data da Primeira Integralização, a integraliza-
ção deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização até a respectiva 
data de subscrição e integralização, sendo certo que todas as subscrições e integraliza-
ções serão realizadas dentro do período de distribuição na forma dos artigos 7ª–A e 8ª da 
Instrução CVM 476. (n) Destinação dos recursos: os recursos obtidos por meio da 
Emissão serão destinados ao pagamento de outorga e parte dos investimentos iniciais da 
Emissora, nos termos do contrato de concessão objeto do Edital de Leilão nº 01/2020, a 
ser celebrado entre a Emissora, enquanto concessionária, e a Agência Nacional de Avia-
ção Civil (ANAC), enquanto poder concedente. (o) Atualização Monetária: o Valor No-
minal Unitário não será atualizado monetariamente. (p) Juros Remuneratórios: sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, incidirão juros equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das ta-
xas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, ex-
pressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acresci-
da de sobretaxa equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira Integra-
lização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo defi nido) 
imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios”). 
Os Juros Remuneratórios serão calculados pela fórmula prevista na Escritura de Emissão. 
(q) Amortização do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo das disposições aplicá-
veis aos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou de vencimento antecipa-
do das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emis-
são, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 
uma única parcela, devida na Data de Vencimento. (r) Pagamento dos Juros Remu-
neratórios: sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros Remunerató-
rios será realizado em uma única parcela, devida na Data de Vencimento (“Data de Paga-
mento dos Juros Remuneratórios”). (s) Encargos Moratórios: ocorrendo impontuali-
dade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos ter-
mos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo paga-
mento, sobre todos e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemen-
te de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não 
compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo paga-
mento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). 
(t) Vencimento Antecipado: o Agente Fiduciário poderá considerar, observado o dis-
posto nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas to-
das as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela 
Companhia dos respectivos Valores Nominais Unitários ou saldo dos Valores Nominais 
Unitários, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios aplicáveis às Debêntures, 
calculados pro rata temporis a partir da Data da Primeira Integralização ou da data do úl-
timo pagamento dos Juros Remuneratórios até a data do efetivo pagamento, e dos Encar-
gos Moratórios, se houver, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nas Cláusu-
las 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão (“Eventos de Inadimplemento”). (u) Resgate 
Antecipado Facultativo: a Emissora poderá, a qualquer tempo, observados os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independen-
temente da vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade (sen-
do vedado o resgate parcial) das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), me-
diante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures, conforme o caso), acrescido dos Juros Remuneratórios, cal-
culados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamen-
to dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso e dos Encargos 
Moratórios e de encargos eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate An-
tecipado Facultativo, sem incidência de prêmios (“Valor de Resgate Antecipado Facultati-
vo”). Os demais termos e condições referentes ao Resgate Antecipado Facultativo estão 
dispostos na Escritura de Emissão de Debêntures. (v) Resgate Antecipado Obrigató-

rio: caso, a qualquer tempo durante a vigência da presente Emissão, a Emissora contrate 
novo empréstimo, fi nanciamento ou realize a emissão de valores mobiliários conversíveis 
ou não em ações (i) no valor de principal, agregado superior a R$ 400.000.000,00 (qua-
trocentos milhões de reais) ou (ii) com prazo superior a 5 (cinco) anos ou (iii) com previ-
são de pagamentos à título de amortização de principal, remuneração e/ou outros valo-
res devidos no âmbito de tais empréstimos, fi nanciamentos e/ou novas emissões de valo-
res mobiliários, devidos em data anterior à Data de Vencimento, independentemente do 
prazo total do referido endividamento (“Captação”), sendo tais recursos oriundos da 
nova Captação (i) liberados em parcela única e em montante igual ou superior ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios 
e demais encargos devidos e não pagos no âmbito da presente Emissão; ou (ii) liberados 
parcialmente e em montante sufi ciente para cobrir a totalidade do Valor Nominal Unitá-
rio ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios e demais en-
cargos devidos e não pagos no âmbito da presente Emissão, a Emissora deverá comuni-
car o Agente Fiduciário em até 1 (um) Dia Útil contado do recebimento dos recursos da 
nova Captação e realizar o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures, em até 
10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento dos recursos da nova Captação 
(“Resgate Antecipado Obrigatório Total”). Os demais termos e condições referentes ao 
Resgate Antecipado Obrigatório estão dispostos na Escritura de Emissão de Debêntures. 
(w) Amortização Extraordinária Obrigatória: caso, a qualquer tempo durante a vi-
gência da Emissão, a Emissora realize nova Captação e referidos recursos oriundos da 
nova Captação sejam liberados em montante inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário, acrescido do valor dos Juros Remuneratórios e demais encar-
gos devidos e não pagos no âmbito da presente Emissão, de forma que a Emissora não 
possa realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme previsto na Cláusula 5.2 
da Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar a amortização extraordinária obriga-
tória das Debêntures, em até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento dos 
recursos da nova Captação, em valor equivalente ao valor total líquido da nova Captação, 
ou seja, excluídos os valores referentes a comissionamento e custos da nova Captação 
(“Amortização Extraordinária Obrigatória”). Os demais termos e condições referentes à 
Amortização Extraordinária Obrigatória estão dispostos na Escritura de Emissão de De-
bêntures. (x) Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: a Emissora poderá, 
a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, promover amortizações parciais extraordi-
nárias sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário) das 
Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (ou sal-
do do Valor Nominal Unitário) das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultati-
va”), a seu exclusivo critério, mediante prévia comunicação escrita com, no mínimo, 10 
(dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data da pretendida Amortização Extraordi-
nária Facultativa Parcial. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures será 
realizada mediante o pagamento da (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a ser amortiza-
da, acrescida (b) dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pagos até a 
data da Amortização Extraordinária Facultativa Parcial, calculado pro rata temporis desde 
a Data da Primeira Integralização, ou a data do pagamento dos Juros Remuneratórios an-
terior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, inci-
dente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário. Os demais ter-
mos e condições referentes à Amortização Extraordinária Facultativa Parcial estão dispos-
tos na Escritura de Emissão de Debêntures. (y) Oferta de Resgate Antecipado: a 
Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total ou 
parcial das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será 
endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condi-
ções a todos os Debenturistas para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntu-
res de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado”). Os demais termos e condi-
ções referentes à Oferta de Resgate Antecipado estão dispostos na Escritura de Emissão 
de Debêntures. (z) Aquisição Facultativa: a Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu 
exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo previstos na Instrução 
CVM 476, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, na 
Instrução CVM nº. 620 de 17 de março de 2020, conforme alterada, e na regulamentação 
aplicável da CVM, adquirir Debêntures caso algum dos titulares das Debêntures deseje 
alienar tais Debêntures à Emissora. As Debêntures eventualmente adquiridas pela Emis-
sora nos termos previstos na Escritura de Emissão, a exclusivo critério da Emissora, serão 
canceladas, permanecerão na tesouraria da Emissora ou serão novamente colocadas no 
mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório 
da administração e das demonstrações fi nanceiras da Emissora (“Aquisição Facultativa”). 
Os demais termos e condições referentes à Aquisição Facultativa estão dispostos na Escri-
tura de Emissão de Debêntures. (aa) Garantia Fidejussória: para assegurar o fi el e in-
tegral cumprimento de todas as obrigações inerentes à Emissão composto por: (i) o Valor 
Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios, se for o 
caso, e prêmio, calculados nos termos da Escritura de Emissão; bem como (ii) todos os 
acessórios pecuniários ao principal, incluindo, sem limitação, as despesas judiciais arbitra-
das judicialmente, despesas e honorários com Agente Fiduciário, Escriturador e outros 
prestadores de serviço, quando houver, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas, e/ou verbas inde-
nizatórias devidas pela Emissora arbitradas judicialmente, conforme decisão transitada 
em julgado (“Obrigações Garantidas”), a Fiadora presta fi ança em favor dos Debenturis-
tas, representados pelo Agente Fiduciário, em conformidade com os artigos 818 e 822 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil” e “Fiança”, 
respectivamente) obrigando-se como fi adora e principal pagadora, solidariamente res-
ponsável com a Emissora, dos valores devidos a título das Obrigações Garantidas. A Fian-
ça é prestada pela Fiadora em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor na Data 
de Emissão, permanecendo válida em todos os seus termos e vinculando seus respectivos 
sucessores até a Data de Vencimento ou até a quitação das Obrigações Garantidas, o que 
ocorrer por último. (bb) Local de Pagamento: os pagamentos a que fazem jus os De-
benturistas serão efetuados pela Companhia: (i) utilizando-se os procedimentos adotados 
pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as 
Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, 
com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na 
sede da Companhia, conforme o caso. (cc) Prorrogação de Prazos: considerar-se-ão 
automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subse-
quente, se o seu vencimento coincidir com qualquer dia que não seja considerado um Dia 
Útil. Portanto, para os fi ns da Escritura de Emissão, considera-se “Dia(s) Útil(eis)” (i) com 
relação a qualquer obrigação pecuniária (inclusive para fi ns de cálculos nos termos da Es-
critura de Emissão) realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domin-
go ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que 
não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual, concomitantemente, haja expe-
diente nas instituições fi nanceiras na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e que não 
seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. (dd) Demais Características: as 
demais características das Debêntures serão descritas na Escritura de Emissão. 6.3. Em 
virtude da aprovação indicada no item 6.2 acima, fi ca dispensada a realização de Reunião 
do Conselho de Administração para fi ns de deliberação sobre a Emissão, autorizando-se 
a diretoria e/ou os procuradores constituídos pela Companhia expressamente autorizados 
a praticar todos e quaisquer atos e a elaborar e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, 
praticar os atos necessários à elaboração e celebração: (i) da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Distribuição e demais documentos necessários à efetivação da Oferta, (ii) de 
eventuais aditamentos que se façam necessários à Escritura de Emissão e ao Contrato de 
Distribuição, desde que mantidas as características da Emissão ora aprovadas, (iii) da con-
tratação de (a) instituições fi nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários para serem responsáveis pela estruturação, coordenação e intermediação da 
distribuição das Debêntures, nos termos da Instrução CVM 476, (b) assessores jurídicos, 
(c) Banco Liquidante e Escriturador, (d) Agente Fiduciário, e demais instituições cuja con-
tratação eventualmente se faça necessária para a realização da Oferta, fi xando-lhes os 
respectivos honorários, bem como assinatura de aditamentos a tais instrumentos ou do-
cumentos que deles derivem. A diretoria e/ou procuradores da Companhia também pode-
rão realizar a publicação e o registro dos documentos de natureza societária ou outros re-
lativos à Oferta perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo pagamento de 
eventuais taxas que se fi zerem necessárias. 7. Encerramento: nada mais havendo a tra-
tar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada pelos membros da mesa e por suas acionistas, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 
2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a re-
gistro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 16 de setembro de 2021. As-
sinaturas: Cristiane Alexandra Lopes Gomes, Presidente da Mesa e Marcio Yassuhiro Iha, 
Secretário. Acionista: COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES S.A., 
pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em 
livro próprio. Cristiane Alexandra Lopes Gomes - Presidente da Mesa - Assinado com Cer-
tifi cado Digital ICP Brasil e Marcio Yassuhiro Iha - Secretário da Mesa - Assinado com Cer-
tifi cado Digital ICP Brasil.
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usuca-
pião, PROCESSO Nº 1096230-93.2014.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Vivian Labruna Cata-
pani,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) IMOBILIÁRIA CABU-
ÇU LTDA,BENEDITO HIPÓLITO DE SIQUEIRA, BENEDITO ALVES 
DE SIQUEIRA, EMILIA DE CAPUA SIQUEIRA, JOSÉ MARIA DE 
SIQUEIRA, CYNIRA APARECIDA LEROSA DE SIQUEIRA, JOÃO 
ALVES DE SIQUEIRA, CANDIDA AUGUSTA DE SIQUEIRA, MARIA 
ALVES DE SIQUEIRA CASTRO, HORACIO AUGUSTO DE 
CASTRO, SOCIEDADE CIVIL DE TERRENOS E CONSTRUÇÕES 

JOÃO DA SILVA, ARISTÓTELES VICENTE DE OLIVEIRA, MARISA 
DA SILVA ARAÚJO,MARILÚCIA ROSA DE OLIVEIRA,SÉRGIO PE-
REIRA BARROS,réus ausentes,incertos,desconhecidos,even-
tuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Angelo Cerrone e Roseli do Carmo de Andrade Cerrone 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua Caetano Merique, nº33-
33A, Vila Rica, CEP:02860070, São Paulo-SP alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº. 1011844-20.2020.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a).
Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Vagner Herculano de Santana, RG
18.528.291-X, CPF 125.262.528-65, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda,
objetivando a cobrança de R$ 3.870,90 (outubro/
2019), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2016.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais)
e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-
se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2021.

Data, Hora, Local: 15.04.2021, às 09 horas, na sede social, Avenida Cidade Jardim, 803, 9º andar, 
Sala Y, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dirceu Montani, Secre-
tária: Maria Lucia Nanuzi Montani. Deliberações Aprovadas: 1. a alteração da denominação social 
para “Montani Terras Agrícolas III S.A.”. A alteração do caput do Artigo 1º do Estatuto Social. 2. a al-
teração do endereço para “Cidade de Luís Eduardo Magalhães/BA, na Avenida Tancredo Neves, 2.227, 
Quadra 36, Lote 13, Jardim Paraíso, CEP 47850-000”. A alteração do caput do Artigo 2º do Estatuto So-
cial. 3. as renúncias, com efeitos imediatos, dos atuais membros do Conselho de Administração: Da-
niel Rizardi Sorrentino, RG 27.115.686-7 SSP/SP, CPF/ME 220.617.998-92, Presidente; Rafael Frei-
tas de Aguiar, RG 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/ME 000.804.017-67, Vice-Presidente; e Antonio Fer-
nando Checchia Wever, RG 12.147.128 SSP-SP e CPF/ME 086.579.608-42, Conselheiro sem desig-
nação específica, todos brasileiros e residentes em São Paulo/SP. 4. A extinção do Conselho de Admi-
nistração da Companhia. A alteração Artigo 8º do Estatuto Social. Alterado o caput do Artigo 6º e o seu 
§ 1º. Alterado  caput do Artigo 10º. Alterado o § 1º do Artigo 11. Alterado os §§ 4º e 5º do Artigo 13. 5. 
Aprovar as renúncias, com efeitos imediatos, dos atuais membros da Diretoria: Fernanda Barreiros 
Rosalem, RG 25.699.604-0 SSP/SP, CPF/ME 171.764.048-60, Diretora Presidente; Vitor Delduque, 
RG 65.946.108-0 SSP-SP, CPF/ME 120.245.827-02, Diretor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de 
Aguiar, RG 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/ME 000.804.017-67, Diretor Financeiro, todos brasileiros e re-
sidentes em São Paulo/SP. 6. Alterar a estrutura da Diretoria, que passará a ser composta por, no mí-
nimo, 02 diretores, com mandato unificado de 02 anos, sendo permitida a reeleição. Alterado o caput 
do Artigo 9º do Estatuto Social. 7. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria, ambos para um manda-
to unificado com duração até 15.04.2023: Dirceu Montani, RG 21.873.398-40 SSP/BA, CPF/ME  
086.159.009-06, para Diretor Presidente; e Maria Lucia Nanuzi Montani, RG 12.948.901-82 SSP/BA, 
CPF/ME 737.244.169-20, para Diretora Vice-Presidente, ambos brasileiros e residentes em Luís 
Eduardo Magalhães/BA, tendo os Diretores ora eleitos tomado posse de seus cargos consoante a assi-
natura dos termos de posse, a serem lavrados no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria 
da Companhia. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam, para os devidos fins, não estar impe-
didos por lei, de exercer atividades mercantis. 8. a reforma do Estatuto Social. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 15.04.2021. Acionista: Dirceu Montani. JUCESP 436.996/21-2 em 08.09.2021. Gi-
sela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social Consolidado - Capítulo I – Nome, Sede Social, Objeto Social e Duração: Artigo 1º: 
A razão social da Companhia, constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e que 
será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é Montani Terras 
Agrícolas III S.A. Artigo 2º: A Companhia tem sede administrativa e foro legal na Cidade de Luís Eduar-
do Magalhães/BA, na Avenida Tancredo Neves, 2.227, Quadra 36, Lote 13, Jardim Paraíso, CEP 47850-
000, e filial no Estado da Bahia, CNPJ/ME 22.165.101/0002-36, JUCEBA sob NIRE 29902000386, lo-
calizada na Fazenda Tupi V, Rodovia BR 020, Km 147, Glebas 15 e 16, Município de São Desidério, Dis-
trito de Roda Velha, CEP 47820-000. § Único - A Companhia poderá manter filiais, escritórios, agên-
cias e representações, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as exigências legais e 
estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social: (i) a participação no 
capital de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, na qualidade 
de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior; (ii) a administração de bens imóveis pró-
prios; (iii) a compra e venda de imóveis próprios; (iv) a realização de atividades agrícolas relacionadas 
ao cultivo, colheita e comércio atacadista de soja, milho e algodão, seja diretamente ou através da con-
tratação de terceiros operadores. § 1º: A filial da Companhia, CNPJ 22.165.101/0002-36, JUCEBA sob 
NIRE 29902000386, localizada na Fazenda Tupi V, Rodovia BR 020, KM 147, Glebas 15 e 16, Município 
de São Desidério, Distrito de Roda Velha, CEP 47820-000, desenvolve apenas as atividades agrícolas 
relacionadas ao cultivo, colheita e comércio atacadista de soja, milho e algodão, seja diretamente ou 
através da contratação de terceiros operadores. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeter-
minado. Capítulo II – Capital Social: Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, é de R$35.311.000,00, representado por 35.311.000 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. § 1º: As ações poderão ser representadas por títulos múltiplos ou singulares, que 
serão assinados por dois diretores. § 2º: A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais. § 3º: As ações preferenciais, se emitidas, não terão direito de voto e terão as-
segurada a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. § 
4º: As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outra, desde que mediante 
aprovação dos acionistas representando a totalidade do capital social. § 5º: O capital social poderá, 
por deliberação da Assembleia Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar pro-
porção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir. § 6º: Nenhu-
ma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem 
será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação ao 
acordo de acionistas arquivado na Companhia. § 7º: À Companhia é vedada a criação e emissão de 
partes beneficiárias. § 8º: Na hipótese de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a 
Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de 
mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corpo-
rativa previstas nos incisos I a IV do Artigo 8º da Instrução CVM 578, de 30.08.2016, conforme o Inci-
so V do Artigo 8º da Instrução CVM 578, de 30.08.2016. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º: A 
Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convoca-
ção na forma da lei. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente da Diretoria e, na 
sua ausência, pelo Vice-Presidente da Diretoria, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral escolher 
o Secretário da Mesa. § 1º: A Assembleia Geral será convocada pelos Diretores, nos termos da lei, com 
no mínimo 8 dias de antecedência. Será dispensada a convocação se verificada a presença da totali-
dade dos acionistas na Assembleia Geral. § 2º: Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia 
Geral zelar pelo cumprimento de acordos de acionistas arquivados na Companhia, negando cômputo a 
voto proferido com violação a tais acordos. Artigo 7º: As seguintes deliberações somente poderão ser 
tomadas em Assembleia Geral com o voto favorável de, no mínimo, acionistas titulares da maioria das 
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ações ordinárias nominativas com direito a voto: (i) alteração em qualquer dos artigos do Estatuto So-
cial; (ii) aumento ou redução do capital social; (iii) emissão, pela Companhia, de debêntures e bônus 
de subscrição; (iv) transformação, cisão, incorporação e fusão da Companhia; (v) deliberação para a 
liquidação ou dissolução da Companhia; (vi) fixação da remuneração dos administradores; (vii) desti-
nação dos lucros e distribuição dos dividendos; (viii) pagamento de juros sobre o capital próprio; e (ix) 
criação de quaisquer reservas de capital, exceto as obrigatórias. Capítulo IV - Administração: Artigo 
8º: A administração da Companhia compete à Diretoria. Artigo 9º: A Diretoria da Companhia será com-
posta por, no mínimo, 02 Diretores, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Dire-
tor Vice-Presidente. § 1º: Os diretores serão eleitos para mandato de 02 anos, podendo ser reeleitos. 
§ 2º: Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a 
posse dos novos diretores. § 3° - A Diretoria deve disponibilizar, contra solicitação dos acionistas, con-
tratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações 
ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 10º: A Diretoria é respon-
sável pela administração dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, 
este Estatuto Social, as deliberações da Assembleia Geral. Artigo 11 - Quaisquer atos e documentos 
que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, tais como escrituras de qualquer 
natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em 
geral, contratos, inclusive os de empréstimo, e quaisquer outros documentos não especificados, serão 
obrigatoriamente assinados (i) por 2 Diretores; (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 Procurador; ou (iii) 
por um único procurador, desde que mediante procuração outorgada com poderes específicos para o 
ato em questão, e com prazo de validade máximo de 60 dias. § 1º: A Assembleia Geral poderá delibe-
rar sobre outras formas de representação da Companhia, em casos específicos. § 2º: As procurações 
em nome da Companhia serão outorgadas por 2 diretores. As procurações deverão especificar os po-
deres conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado ao 
máximo de 1 ano. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 12 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e 
poderes de lei, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionis-
tas, conforme o que faculta o artigo 161 da Lei 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei 
10.303/01, sendo composto por 3 membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá 
fixar a respectiva remuneração. Capítulo VI - Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos. Ar-
tigo 13 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao 
fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras exigidas 
por lei, que serão devidamente auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Va-
lores Mobiliários, conforme o Inciso VI do Artigo 8º da Instrução CVM 578, de 30.08.2016. § 1º: Do lu-
cro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição de reserva legal, 
que não excederá a 20% do capital social. § 2º: Os acionistas têm direito a um dividendo obrigatório 
correspondente a 1% do respectivo lucro líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei n° 
6.404/76. § 3º: O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação deter-
minada pela Assembleia Geral, que poderá, por proposta da administração: (i) deliberar reter parcela 
do lucro líquido prevista em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da 
Lei das S.A.; e (ii) destinar a totalidade ou parcela do lucro remanescente às reservas estatutárias pre-
vistas no presente Estatuto Social, nos termos do Artigo 194 da Lei das S.A. § 4º: A Diretoria poderá 
declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício social, dividendos intermediários à conta de re-
servas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes, que deverão 
ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. § 5º: Observados os requisitos e li-
mites legais, a Diretoria poderá, ao final de cada mês, trimestre ou semestre, com base em balanço le-
vantado para o período específico, declarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resultados veri-
ficados no mês, trimestre ou semestre em questão, que deverão ser imputados ao dividendo obrigató-
rio referente àquele exercício. Artigo 14 - Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a Compa-
nhia terá as seguintes reservas de lucros: (i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão desti-
nados à realização de investimentos relacionados ao objeto social da Companhia e à expansão de suas 
atividades, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na 
forma do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva para Investimentos não poderá ultra-
passar 50% do capital social. (ii) Reserva de Capital de Giro, cujos recursos serão destinados a suprir 
as necessidades de capital operacional da Companhia, formada com recursos equivalentes a até 50% 
do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Re-
serva de Capital de Giro não poderá ultrapassar 50% do capital social. (iii) Reserva de Lucros a Reali-
zar, cujos recursos serão destinados para pagamento do dividendo obrigatório, nos termos do artigo 
197 da Lei das S.A. Capítulo VII - Liquidação da Companhia: Artigo 15 - A Companhia entrará em li-
quidação nos casos previstos em Lei e neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante 
e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítu-
lo VIII - Disposições Gerais: Artigo 16 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros 
do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante o Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpre-
tação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S/A, no estatuto social da Compa-
nhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, 
bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, por três 
árbitros, indicados de acordo com o Regulamento de tal Câmara. § Único - Sem prejuízo da validade 
desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas partes, antes de constituído o tri-
bunal arbitral, deverá ser realizado perante o foro do Município de São Paulo/SP. Artigo 17 - Nos casos 
omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1119556-14.2016.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da
Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Carlota Maria Miala Luvambano, CPF
801.813.170-87, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Sistema Integral de Educação
e Cultura Sinec Ltda, objetivando a cobrança de R$
6.125,62 (junho/2015), oriunda do inadimplemento
dos serviços educacionais prestados no ano letivo
de 2012. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas
processuais) e os honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob
pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de agosto
de 2021.

Vitacon 51 Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ n°. 18.054.241/0001-89 - NIRE 35.227.527.932

Extrato da Ata da Reunião dos Sócios Quotistas em 13.09.2021
Data, hora, local: 13.09.2021 às 9 horas, na sede social, Rua Haddock Lobo nº 347, 2º andar, São Paulo/SP. Mesa: Manoel Pereira 
da Silva Neto - Presidente, Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária. Presença:  totalidade do capital social. Deliberações 
aprovadas: 1) A redução do capital social, de R$ 33.548.352,00, para o valor de R$ 10.352,00, por meio de reembolso de quotas 
no valor de R$ 33.538.000,00 às sócias quotistas Imobiliária 506 do Brasil Projetos Imobiliários Ltda e Vitacon 
Participações S.A. e 2) O pagamento de reembolso em dinheiro às sócias no valor de R$ 33.538.000,00, com o correspondente 
cancelamento de 33.538.000,00 quotas, proporcionalmente à participação da sócias no capital social, por ser o capital excessivo 
em relação aos objetivos sociais. A alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 13.09.2021. Manoel Pereira da Silva Neto - Presidente, Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária. Imobiliária 506 
do Brasil Proj. Imob. Ltda - Antonio Carlos Ferreira Rosa, Vitacon Participações S.A. - Alexandre Lafer Frankel

Hidrovias do Brasil Administração Portuária Santos S.A.
CNPJ/ME nº 34.189.633/0001-01 – NIRE 35.300.538.391

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de setembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 03/09/2021, às 11h00, na sede da Companhia, na Avenida Eduardo Pereira Guinle, s/nº, Armazéns 
XII e XVII e Armazém de Sal (T-8), Bairro Doca, Santos-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença da única 
acionista da Companhia representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: André Kinjo Kubota; Secretário: 
Guilherme Touriño Brandi. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos atuais membros para a Diretoria da Companhia. 
Deliberações Tomadas por Unanimidade: A única acionista da Companhia, após análise e discussão da matéria proposta, 
decidiu, sem quaisquer restrições: (i) Aprovar a reeleição, como Diretores da Companhia, dos Srs. (i) Andre Kinjo Kubota, 
RG nº 30.970.743-2 SSP/SP, CPF/ME nº 335.148.858-00; e (ii) Ricardo Luiz Cerqueira, RG nº 11.559.442-5 SSP-SP, 
CPF/ME nº 088.650.418-03, ambos com mandato unificado de 2 anos, até 02/09/2023, podendo serem reeleitos. Após o 
cumprimento das formalidades legais, os Diretores ora eleitos declararam ter conhecimento e atenderem às disposições 
do artigo 147 da Lei das S.A., tendo sido investidos imediatamente em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos 
termos de posse e declarações de desimpedimento devidamente arquivados na sede da Companhia. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 03/09/2021. Assinaturas: Mesa: 
André Kinjo Kubota – Presidente; Guilherme Touriño Brandi – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 442.082/21-6 em 
14/09/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Geneseas Holding S.A.
CNPJ 12.022.940/0001-60 - NIRE: 35.300.379.292

Aviso aos Acionistas
Ficam os Srs. Acionistas informados que (i) os editais de convocação para a Assembleia Geral Extraordinária da Geneseas Holding
S.A. (“Companhia”), realizada em 08 de setembro de 2021 (“AGE”) são, neste ato, retificados a fim de fazer constar o número por
extenso correto do montante máximo do aumento de capital previsto na ordem do dia de referidos editais, qual seja, R$ 3.088.943,00
(três milhões, oitenta e oito mil, novecentos e noventa e três reais); (ii) os demais itens da ordem do dia previstos nos referidos
editais são neste ato ratificados; e (iii) conforme deliberado em referida AGE, os acionistas têm o prazo de 30 (trinta) dias contados
da presente data para exercer o seu respectivo direito de preferência à subscrição de novas ações a serem emitidas pela
Companhia, nos termos e condições previstos na AGE, nos editais de convocação da AGE e na memória de cálculo apresentada
anteriormente aos acionistas pela Companhia. Maiores informações podem ser obtidas diretamente com a Companhia.

São Paulo, 16 de setembro de 2021
Conselho de Administração

NOSSA SENHORA DO Ó PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Em 27/04/2021, às 16h, na sede social. Mesa: Presidente - Luiz Augusto Saraiva; Secretário - Mario Luiz 
Saraiva. Convocação: dispensada, tendo em vista a totalidade dos acionistas representando o capital social. 
Publicação Prévia de Documentos: Foram publicados o relatório da administração, as contas da Diretoria e 
a demonstrações contábeis referentes ao exercício social do ano de 2019 foram devidamente publicadas no 
dia 07/10/2020, nos jornais “Diário Oficial” e “O Dia”. Deliberações: 1. Em AGO: (1a) O Balanço Patrimonial, 
as Demonstrações Contábeis e as contas dos administradores da Companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2019, foram aprovados, por unanimidade e sem ressalvas; (1b) A Sociedade apurou 
resultado positivo, com base nas demonstrações financeiras do exercício social findo em 31.12.2019, no importe 
total de R$ 17.612.911,16, dos quais o valor de R$ 875.431,00 foi utilizado para constituição da Reserva Legal 
Obrigatória; a sociedade apurou ganho de capital em controlada no valor de R$ 246.631,82, totalizando o saldo 
da Reserva Legal de Capital R$ 9.330.116,61, e o restante ficou alocado na conta de Reserva de Lucros. A 
Sociedade efetivamente distribuiu Lucros no valor total de R$ 10.020.000,00, restando um saldo de Reserva 
de Lucros no valor de R$ 120.827.693,39, totalizando assim as Reservas da Sociedade o valor de R$ 
130.157.810,00, os quais permaneceram à disposição dos acionistas; (1c) Ratificada a destinação dada ao 
resultado liquido apurado pela sociedade no exercício social findo em 31.12.2018, da seguinte forma: A Sociedade 
apurou resultado positivo, com base nas demonstrações financeiras do exercício social findo em 31.12.2018, 
no importe total de R$ 14.736.961,17, dos quais o valor de R$ 736.848,06 foi utilizado para constituição da 
Reserva Legal Obrigatória, totalizando o saldo da Reserva Legal de Capital R$ 8.208.053,79, e o restante ficou 
alocado na conta de Reserva de Lucros. A Sociedade efetivamente distribuiu Lucros no valor de R$ 4.838.800,00, 
restando um saldo de Reserva de Lucros no valor de R$ 114.110.213,23, totalizando as Reservas da Sociedade 
o valor de R$ 122.318.267,02, os quais permaneceram à disposição dos acionistas. A Sociedade efetuou Ajuste 
por Variações Patrimoniais no valor total de R$ 3.233.253,33; e (1d) Ratificada a escolha da Grant Thornton 
Auditoria e Consultoria Ltda. 2. Em AGE: (2a) Após análise dos documentos postos em discussão, na qualidade 
de sócia majoritária, foram ratificados todos os avais prestados pela controlada Portubens Administração de 
Bens Ltda., nas operações de giro com o Banco Itau S/A., em 24/12/2020, às empresas do Grupo Nossa 
Senhora do Ó, Auto Viação Urubupungá Ltda., no valor de R$ 4.400.000,00, Viação Cidade de Caieiras Ltda., 
no valor R$ 3.100.000,00, Viação Santa Brigida Ltda., no valor de R$ 6.000.000,00 e Urubupungá Transportes 
e Turismo Ltda., no valor de R$ 1.500.000,00, todos com prazo de operação de 12 meses; (2b) Reeleitos os 
membros do Conselho de Administração para o mandato correspondente ao triênio 2021/2024, com vigência 
para o período de 01/07/2021 a 30/06/2024. (I) Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Luiz Augusto 
Saraiva, RG 4.105.820-3 - SSP/SP, CPF 640.871.588-53; (II) Vice-Presidente, o Sr. Antonio Carlos Lourenço 
Marques, RG 7.821.561-4, CPF 010.334.638-41; (III) Membros do Conselho, o Sr. Julio Luiz Marques, RG 
7.821.596-1 - SSP/SP, CPF 993.995.718-15; (IV) Membro do Conselho, Sra. Silvia Helena Saraiva Gomes, 
RG 5.681.324-7, CPF 989.706.828-72; (V) e, como Membro do Conselho, Sr. Mario Luiz Saraiva, RG 
5.681.325-9 - SSP-SP, CPF 768.474.548-49. (2c) Autorizada a administração da Sociedade a assinar todos os 
documentos pertencentes à operação em objeto e realizar todos os atos necessários para o cumprimento das 
deliberações ora aprovadas. SP, 27/04/2021. Mesa: Luiz Augusto Saraiva - Presidente; Mario Luiz Saraiva - 
Secretário. JUCESP - 333.046/21-3 em 12/07/2021.Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NOSSA SENHORA DO Ó PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração - Em  07/04/21, às 14h, na sede social. 
Mesa: Presidente - Luiz Augusto Saraiva; Secretário - Antonio Carlos Lourenço Marques. Convocação: 
dispensada, tendo em vista a presença de todos os Conselheiros. Deliberações: Foram aprovadas, a 
reeleição  como diretores da Companhia, para o mandato de 3 anos, iniciando-se em 01/07/2021 até 
30/06/2024, respectivamente: (i) Luiz Augusto Saraiva, RG 4.105.820-3 - SSP/SP, CPF 640.871.588-53, 
para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) Luiz Antonio de Paulo Marques, RG 8.835.073-3 
- SSP/SP, CPF 043.112.448-51, para o cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia; (iii) Silvia 
Helena Saraiva Gomes, RG 5.681.324-7-SSP/SP, CPF  989.706.828-72, para o cargo de Diretora 
Executiva da Companhia. A remuneração anual global máxima da Diretoria é de R$ 1.000.000,00 ao 
ano, valor esse a ser dividido entre os Diretores, conforme o Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 
07/04/2021. Mesa: Presidente - Luiz Augusto Saraiva; Secretário - Antonio Carlos Lourenço Marques. 
JUCESP – 276.898/21-7 em 16/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S/A
NIRE 35.300.464.613 - CNPJ nº 20.080.672/0001-61

Extrato Ata de Reunião do Conselho de Administração
Em 07/04/2021 às 11h, na sede da Companhia. Convocação: Dispensada em face da presença da 
totalidade dos conselheiros. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) Reeleição  como membros 
da Diretoria da Companhia, todos com mandato de 03 anos, com início em 02/05/2021: Luiz Antonio 
de Paulo Marques, CPF 043.112.448-51, RG 8.835.073-3 - SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente. Sr. Mauricio Daniel Saraiva, RG 30.784.726-3-SSP/SP, CPF 316.630.498-31, para 
ocupar o cargo de Diretor sem designação específica, e Sra. Silvia Helena Saraiva Gomes, 
RG 5.681.324-7 - SSP/SP, CPF 989.706.828-72, para ocupar o cargo de Diretora sem designação 
específica. Mesa: Silvia Helena Saraiva Gomes - Presidente. Julio Luiz Marques - Secretário. 
JUCESP - 269.242/21-1 em 09/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Avenida Brasil Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 
12.251.086/0001-04 - NIRE 35.300.381.301 - Ata de AGO Realizada em 28/6/21. Aos 28/6/21, às 10h, na sede. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: Helder Santo Cavalini; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram 
aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado 
em 31/12/20. 2. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 31/12/20. 3. A remuneração global anual dos 
administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores não terão participação nos lucros. Nada mais. 
JUCESP nº 394.922/21-9 em 18/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Mogi Taboão Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 
12.237.204/0001-20 - NIRE 35.300.381.319 - Ata de AGO Realizada em 28/6/21. Aos 28/6/21, às 10h30, na sede. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: Helder Santo Cavalini; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram 
aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado 
em 31/12/19. 2. Foi consignado que o lucro apurado no exercício social encerrado em 31/12/19 foi totalmente absorvido pelos prejuízos 
acumulados. 3. A remuneração global anual dos administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores 
não terão participação nos lucros. Nada mais. JUCESP nº 402.255/21-5 em 19/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 13.721.406/0001-
05 - NIRE 35.300.393.961 - Ata de AGO Realizada em 28/6/21. Aos 28/6/21, às 9h30, na sede. Presença: Totalidade do capital social. 
Mesa: Presidente: Helder Santo Cavalini; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Pelo único acionista: 1. Foram aprovadas a 
prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia referente ao exercício social encerrado 
em 31/12/20.  2. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 31/12/20. 3. A remuneração global anual dos 
administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores não terão participação nos lucros. Nada mais. 
JUCESP nº 403.622/21-9 em 20/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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Campeonato SM Kart Competition
entra em sua segunda metade

PÁGINA 8 SEXTA-FEIRA, 17 DE  SETEMBRO DE 2021

Depois de boas apresenta-
ções e pódios nas últimas pro-
vas de longa duração do kartis-
mo, o Maverick Kart Team vai
mais uma vez com força máxi-
ma para o Kartódromo Granja
Viana, em Cotia (SP), com o
objetivo de brigar pela vitória
neste sábado (18) no Enduran-
ce 6 Horas KGV.

“Estamos evoluindo cada
vez mais e o objetivo é melho-
rar sempre. Nossa consistência
no pódio é muito significativa
para quem começou a apenas
dois anos e já estamos prepa-
rados para a nossa primeira vi-
tória, que virá a qualquer mo-
mento”, acredita Antonio de
Oliveira, chefe da Maverick
Kart Team.

Divididos em três karts, o
Maverick Kart Team vai ser re-
presentado pelos pilotos Alber-
to Otazú, Anderson Ribeiro, An-
thony Peperone, Augusto Couti-
nho, Érick Sander, Fábio Laran-
jo, Flávio Alves, Galvane Ruivo,
Matheus Sucena, Renan Mazzu-
cante, e Rogério Cebola. No staff
estarão o chefe de equipe Anto-
nio Oliveira, com o apoio de
Abílio Coutinho, Alberto Otazú,
Jefferson Luiz, Maria Eduarda
Cebolinha, Matheus Nozaki e
Rodrigo Alemão.

O Maverick Kart Team já é
considerado uma das grandes
do kartismo amador, pela con-
sistência de excelentes resul-

Endurance 6h KGV:
Maverick Kart Team

quer a vitória
Time terá 11 pilotos de alto nível em três karts para
brigar pela primeira posição

O Maverick Kart Team subiu em quase todos os pódios em
2021
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tados em provas longas desde
o ano passado, com vitória no
Endurance Dia dos Pais, 2ª
posição nas 24 Horas de Itú, 4º
lugar no Enduro 6 Horas do
KGV 2021, também 4ª posição
no Interclubes 2021 e 2ª posi-
ção no Enduro Dia dos Pais
2021. Além disto, o time tem
duas poles consecutivas, ou-
tras excelentes posições de
largadas, voltas mais rápidas e
frequentou a liderança na mai-
oria das provas disputadas nes-
te ano.

“Já batemos na trave várias
vezes durante o ano, e agora
pode ter chegado o momento
de vencermos. A seriedade de
todos da Maverick para alcan-
çar este objetivo é grande e
envolvente, e nos motiva a lu-
tar cada vez mais. Vamos ten-
tar de novo, pois algo grande
irá recompensar todo este tra-
balho”, confia Alberto Otazú
(Cardoso Funilaria e Pintura/
Bianchi Automóveis/AVSP/No
Fire Services/Rolley Ball/Spe-
ed Truck/Imab Metalúrgica/
Concept Kart/Luvas DKR).

Assista ao vivo o Enduran-
ce 6H KGV pelo canal de you-
tube do Kart Amador SP.

A equipe Maverick Kart
Team tem o apoio de AES Ca-
pital Reefer, Cardoso Funila-
ria e Pintura, Eletroplus, Kart
Amador SP, Pailler Racing e
Pizza Power.

Circuito Paulista de Vôlei
de Praia reunirá atletas de

várias cidades do estado no
fim de semana

O fim de semana promete
para quem gosta de vôlei de praia,
especialmente das categorias de
base. O motivo é a realização das
etapas de abertura do III Circuito
Paulista de Vôlei de Praia Sub 19
e do I Circuito Paulista de Vôlei
de Praia Sub 17, programados
para os dias 18 e 19 de setem-
bro, a partir das 8h, respectiva-
mente. A competição, promovi-
da pela Federação Paulista de
Volleyball, contará coma partici-
pação de atletas de várias cida-
des do estado, num total de 29
duplas, sendo 19 no Sub 19 e 10
no Sub 17.

Os jogos dos dois torneios,
ambos com portões fechados em
razão das restrições impostas
pela pandemia da COVID-19,
acontecerão nas quadras de areia
do Nacional Atlético Clube, lo-
calizado na Av. Marquês de São
Vicente, 2477, no bairro da Água
Branca, na Capital paulista.

Campinas, São Paulo, Franca,
Hortolândia e Praia Grande terão
representantes no fim de sema-
na. A preocupação com a forma-
ção de novos valores para o vô-

III Circuito Paulista Sub 19 será no sábado (18), com dez
duplas, enquanto o I Circuito Paulista Sub 17 acontecerá no
domingo, com 19 duplas, no Nacional Atlético Clube, na
Capital paulista

lei de praia paulista tem sido uma
das pautas da FPV e, por isso,
abrirá a temporada com as dis-
putas de Sub 17 e Sub 19. Será a
grande oportunidade para ver
como estão os atletas destas ca-
tegorias e como tem sido a evo-
lução dos mesmos.

Como informado na abertu-
ra das inscrições, os atletas de-
verão apresentar teste antígeno,
podendo ser o PCR, realizado até
dois dias antes da competição.
Os mesmos deverão ser entre-
gues no Congresso Técnico, jun-
tamente com a cópia da carteira
de vacinação, marcado para an-
tes da abertura de cada torneio,
às 7h.

Todos os participantes e co-
missões técnicas deverão ainda
apresentar o Questionário Mé-
dico preenchido e assinado, o
mesmo valendo para o Termo de
Responsabilidade (Grupo de Ris-
co)

O Circuito Paulista de Vôlei
de Praia tem organização e pro-
moção da Federação Paulista de
Volleyball, com apoio das pre-
feituras das cidades-sede.

Visite no site
www.jornalodiasp.com.br

Beto Monteiro acelera em Goiânia
com a Universal Crown Racing

Stock Car

Piloto pernambucano busca um bom resultado na Stock para continuar na briga pelo título de estreantes de 2021
O pernambucano Beto Mon-

teiro, piloto da equipe Universal
Crown Racing na Stock Car, ace-
lera neste final de semana no
Autódromo Internacional Ayrton
Senna, em Goiânia. A categoria
contará com uma etapa dupla, que
terá duas corridas no sábado (18)
no traçado misto e duas no do-
mingo (19) no anel externo.

Após vencer em rodada dupla
da Copa Truck em Curitiba no
início do mês, Beto agora busca
um bom resultado na Stock para
continuar na briga pelo título de
estreantes de 2021.

“A expectativa é boa, a equi-
pe teve um final de semana bom
com a pole do Cacá (Bueno) em
Goiânia na primeira etapa da tem-
porada. Foi uma estreia boa, o
carro teve um desempenho legal
e espero que a gente consiga ter
um bom resultado mais uma vez.
Agora eu já tenho mais experi-

ência com o carro, minha adap-
tação está bem melhor e acredi-
to que será importante para que
possamos andar entre os primei-
ros colocados”, diz Beto, que
corre com patrocínio do Grupo
Universal Automotive Systems.

Nas últimas duas etapas da

Stock Car, realizadas em Curiti-
ba no traçado misto e no anel
externo, Beto foi destaque com
corridas de recuperação ao ga-
nhar 15 posições em uma prova
e ficar próximo do top-10 na
outra após largar em 30º. De olho
na intensidade da programação

de duas etapas em um mesmo fi-
nal de semana, Beto acredita em
uma boa preparação da equipe
Crown Racing em Goiânia.

“Será um final de semana bem
intenso, com apenas 30 minutos
de treino em cada traçado e Goi-
ânia que é uma pista bem técni-
ca. É um final de semana com
quatro corridas e em dois circui-
tos diferentes, então será um de-
safio interessante para pilotos e
equipes”, diz Beto.

A etapa da Stock Car no sá-
bado (18) em Goiânia terá o
classificatório às 11h00 e a cor-
rida 1 contará com a largada a
partir das 13h40, enquanto a se-
gunda prova está marcada para às
14h18. No domingo (19), a ca-
tegoria realizará suas provas no
anel externo, com a classificação
sendo realizada a partir das
10h30 e as provas acontecendo
em sequência a partir das 13h10.
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Certame fechou a primeira parte com mais de 1.000 inscrições

As meninas estão aderindo cada vez mais ao kartismo através
da SM Kart
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O campeonato da SM Kart
Competition entra em sua segun-
da metade neste sábado (18),
com a realização da sexta etapa
no Kartódromo de Interlagos
(São Paulo/SP). A previsão é a
continuidade do sucesso, reunin-
do novamente mais de 200 pilo-
tos nas sete categorias.

O SM Kart Competition en-
cerrou a primeira fase do cam-
peonato com os seguintes líde-
res: Alberto Otazú (Graduados),
Eduardo Abrantes (Sênior), Eve-
lyn Saizaki (Graduados Femini-
na), Raquel Ribeiro (Novatas
Feminina), Carolina Fernandes
(Estreantes Feminina), Kleber
Bragato (Novatos Masculino) e
Henrique Dantas (Estreantes
Masculino).

A novidade desta etapa é a
estreia da categoria Speed An-
gels, reunindo as melhores pilo-
tas do kartismo paulista.

Além de distribuir cerca de

90 troféus e sorteio de mais de
90 prêmios, o SM Kart Compe-
tition vai arrecadar alimentos não
perecíveis e brinquedos em prol
da Asmap – Associação Sempre
Movida Pelo Amor ao Próximo,
AMOS – Associação Movimen-
to Solidário e CEI RANC, que
atendem várias comunidades
com cerca de 500 crianças.

Classificação da Graduados
da SM Kart Competition: 1) Al-
berto Otazú, 329 pontos; 2) Mar-
cos Takuma, 204; 3) Everton Ca-
rajeleascow, 195; 4) João Gabri-
el Oliveira, 162; 5) Rodrigo Oli-
veira, 160; 6) João Vitor Olivei-
ra, 158; 7) Edu Abrantes, 155; 8)
Rogério Cebola, 152; 9) Jorge
Sobrinho, 133; 10) José de Je-
sus Gonçalves, 133.

Classificação da Sênior da
SM Kart Competition: 1) Edu
Abrantes, 254 pontos; 2) Guto de
Oliveira, 252; 3) Marco Verga,
235; 4) Valdo Gregório, 217; 5)

Wanderley Borges, 214; 6) Ri-
cardo Cesar, 185; 7) Luiz Gou-
vêa, 172; 8) Adolfo Soares, 151;
9) Wagner Paralta, 148; 10) José
Wilton Jr, 143.

Classificação da Graduados
Feminina da SM Kart Competi-
tion: 1) Evelyn Saizaki, 298 pon-
tos; 2) Grazielle Gonçalves, 282;
3) Nathalia Bezerra, 245; 4) Li-
liam Maurici, 175; 5) Aline Ec-
cel, 168; 6) Ana Paula Marque-
te, 166; 7) Karina Santos, 134;
8) Laila Almeida, 130; 9) Maria
Cebolinha, 118; 10) Heloisa Fra-
são, 102.

Classificação da Novatos
Masculino da SM Kart Compe-
tition: 1) Kleber Bragato, 259
pontos; 2) André Alves Reis,
254; 3) Andre Sgarbi Lolo, 248;
4) João Paulo Muraro, 244; 5)
João Vitor Abamonti, 209; 6)
Carlos Eduardo Gravi, 182; 7)
Gabriel Fernandes, 159; 8) Erik
Malavoy, 158; 9) Agnaldo Zanut-
to, 156; 10) Ciro Albarelli, 153.

Classificação da Novatos Fe-
minina da SM Kart Competition:
1) Raquel Ribeiro, 308 pontos;
2) Damicelli Gervatauskas, 248;
3) Adelaide Conceição, 198; 4)
Michele Fernandes, 156; 5)
Thayna Brito, 155; 6) Gabriella
Bugallo, 145; 7) Michele Nasci-
mento, 121; 8) Krystal Luri
Numa, 115; 9) Bruna Rodrigues,
107; 10) Fernanda Ramiro, 97.

Classificação da Estreantes
Masculino da SM Kart Compe-
tition: 1) Henrique Dantas, 278;
2) Robin Drogat, 235; 3) Gusta-
vo Amorim, 183; 4) Michael So-
ares, 151; 5) Fábio Lima, 147; 6)
Marcelo Sena, 142; 7) Frederi-
co Lima, 139; 8) Caio Pacini,

134; 9) José Nogueira, 126; 10)
Johann Muller, 122.

Classificação da Estreantes
Feminina da SM Kart Competi-
tion: 1) Carolina Medeiros, 275;
2) Priscila Raposo, 231; 3) De-
nise Kitice, 177; 4) Nidia Ayu-
mi, 171; 5) Cintia Medeiros, 162;
6) Aline Zonta, 145; 7) Mirela
Zarzi, 145; 8) Rita Sanches, 144;
9) Elisa Tupina, 140; 10) Tais
Brisola, 139.

O SM Kart Competition tem
apoio de AKSP, Albarelli, Alpie
Escola de Pilotagem, Alvorada,
Bar e Restaurante Filé, Bar Loun-
ge 97, Box4cars, Centoeonze
Design, Directa Imóveis, Divan-
do com Andy Fanni, DKR Luvas,
Dra Deise Mitaki, Floricultura
Jardim dos Amores, Gozi,
Grakar, Gym Free, HarderThan,
Integrittà Farmácia de Manipula-
ção, Karlinha Bolos, Karol Bar
Lounge, KGV Race Tracks, Loba
Eventos, Meg Star Speedwear,
Padaria Karol 97, Paulistânia
Larger Puro Malte, PFox Infor-
mática, School Fighter, SM Re-
novadora de Veículos, Surah Ko-
rean Cuisine, TriploNet, WJS
Secret, Zio Vito Pizza & Pasta.

Cronograma da 6ª etapa do
SM Kart Competition.

17h00 – Bateria-treino;
17h30 – Estreantes Feminina –
1ª bateria; 18h00 – Estreantes
Masculino – 1ª bateria; 18h30 –
Estreantes Feminina – 2ª bateria;
19h00- Estreantes Masculino –
2ª bateria; 19h30 – Bateria-trei-
no; 20h00 – Novatas/Graduadas;
20h30 – Sênior; 21h00 – Nova-
tos -1ª bateria; 21h30 – Novatos
– 2ª bateria; 22h00 – Graduados;
22h30 – Speed Angels.

Di Grassi é o novo contratado da
Venturi para tentar o título mundial

Di Grassi (à frente) é a nova aposta da Venturi, que foi vice-
campeã com Mortara
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Equipe do vice-campeão Edoardo Mortara tem um carro veloz e confiável
Vencedora da última etapa do

Mundial e considerada uma das
melhores equipes do grid, a
ROKIT Venturi Racing anunciou
a contratação do brasileiro Lu-
cas Di Grassi para a temporada
2022 da Fórmula E. Feito na
quarta-feira (15), o texto do
anúncio declara que “a Venturi
volta seu olhar para a conquista
dos dois títulos mundiais (de pi-
lotos e equipes), unindo dois dos
mais competitivos pilotos da
Fórmula E”. O trecho aludia tam-
bém ao ítalo-monegasco Edoar-
do Mortara, que conquistou o
vice-campeonato em 2021.

Depois de sua mais bem-su-
cedida temporada na categoria, a
Venturi traz como principal re-
forço o campeão mundial Lucas
Di Grassi, considerado o princi-
pal nome da Fórmula E. Além de
ter sido um dos criadores do
Mundial, Di Grassi também soma
dois vice-campeonatos e dois
terceiros lugares na categoria.

Após uma parceria de pratica-

mente uma década com a Audi, que
disputou sua última temporada na
F-E neste ano, Di Grassi agora
competirá por outro time. “Qual-
quer um que me conhece sabe
como sou competitivo. Defender
uma equipe que me dê chance de
brigar na frente é essencial para
mim”, disse o brasileiro. “A Ven-
turi é excelente e estou muito fe-
liz por fazer parte desse time. Eu
acompanhei a evolução da equipe
desde a primeira temporada. No
ano passado eles tiveram um de-
sempenho muito forte”.

Novo parceiro – Edoardo
Mortara e Lucas já se conhecem
e suas carreiras já se cruzaram
em outras oportunidades. “Eu e
o Edo nos conhecemos há mui-
tos anos. Nós fomos companhei-
ros no programa de pilotos da
Audi. Eu o respeito como piloto
e como pessoa. É muito talento-
so e um grande sujeito. Acredito
que vamos trabalhar muito bem
juntos”, avaliou Di Grassi.

Para a chefe de equipe Susie

Wolff, Lucas e Mortara forma-
rão uma dupla muito forte. “Edo
agora terá como parceiro Lucas,
um campeão mundial que irá tra-
zer uma enorme experiência para

o time. Eles vão puxar um ao ou-
tro em termos de desempenho e
vão nos levar adiante como equi-
pe. Estamos bem otimistas”, pon-
derou a dirigente.

Lembre sempre de lavar as mãos


